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Prezado(a) cliente, 

Neste manual, a Allianz Seguros apresenta as Condições Gerais que regem o seu seguro e 
todas as vantagens e serviços oferecidos, além dos procedimentos em caso de sinistro e um 
capítulo com as definições dos termos técnicos que o auxiliarão em sua leitura. 

 

Por telefone ou pela Internet, a Allianz está pronta para te atender: 

 

Capitais e Regiões Metropolitanas (11) 4090-1110 

Demais Regiões 0800 777 7243 

SAC atendimento 24 horas por dia, todos os dias 08000 115 215 

Atendimento à pessoa com deficiência auditiva ou de fala 0800 0121 239 

Site www.allianz.com.br 

Ouvidoria Allianz Seguros 0800 771 3313 

 

ALLIANZ.INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

1.2. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por 
parte da SUSEP. 

1.3. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. 

1.4. As Condições Contratuais/Regulamento deste produto encontram-se registradas na 
SUSEP de acordo com o número do processo constante da apólice/proposta e poderão ser 
consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br. 

PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS 

1.5. A Allianz declara cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e demais leis e normas gerais 
vigentes que versem sobre proteção de dados pessoais, bem como os termos e condições 
previstos em sua Política de Dados (disponível no site www.allianz.com.br), garantindo o 
adequado tratamento dos dados pessoais e observando os direitos e garantias dos titulares 
dos dados. 

http://www.allianz.com.br
http://www.susep.gov.br
http://www.susep.gov.br
http://www.allianz.com.br)
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DEFINIÇÕES 
 
Aceitação: Aprovação da proposta apresentada pelo Segurado e a emissão da competente 
apólice. 
 
Acúmulo: termo utilizado, em conjugação com o limite máximo de garantia, correspondendo 
ao valor total das mercadorias ou bens armazenados em armazéns, depósitos, portos, 
aeroportos ou outros locais previstos no contrato de seguro 
 
Apólice: Documento emitido pela seguradora que formaliza a aceitação das coberturas 
solicitadas pelo proponente, nos planos individuais (apólice individual), ou pelo estipulante, nos 
planos coletivos (apólice coletiva). 
 
Arresto:  Apreensão judicial da coisa, em virtude de dívida para a garantia da execução. 
 
Aviso de Sinistro: Trata-se de uma das obrigações do Segurado, que deve comunicar, à 
Seguradora, a ocorrência de qualquer sinistro, assim que dele tenha conhecimento. 
 
Bens: São todas as coisas, direitos e ações que podem ser objeto de propriedade. 
 
Cancelamento: Dissolução antecipada do contrato de seguro, em sua totalidade, por perda de 
direito do Segurado ou determinação legal, ou parcialmente, em relação a uma determinada 
cobertura, no caso de reembolso correspondente ao Limite Máximo de Garantia da mesma. O 
cancelamento do seguro por acordo das partes denomina-se "Rescisão". 
 
"Causa Mortis": Expressão latina que significa "a causa da morte". 
 
Cláusula Específica: Cláusula suplementar, adicionada ao contrato, modificando a cobertura, 
mas sem gerar prêmio adicional. 
 
Cobertura Adicional: Cobertura adicionada ao contrato, facultativamente, mediante cobrança 
de prêmio adicional. 
 
Condições Contratuais: Conjunto de disposições que regem a contratação de um mesmo 
plano de seguro. 
 
Condições Gerais: Conjunto de cláusulas contratuais que estabelecem obrigações e direitos 
do Segurado e da Seguradora. 
 
Condições Especiais: é o conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro que prevalecem em relação às Condições Gerais 
quando alteram ou cancelam as disposições previstas nas Condições Gerais. 
 
Condições e/ou Cláusulas Particulares: cláusulas que alteram as Condições Gerais e/ou 
Especiais de um Contrato de Seguro, modificando ou cancelando disposições já existentes, ou, 
ainda, introduzindo novas disposições e, eventualmente, ampliando ou restringindo a 
cobertura. 
 
Conhecimento de Embarque/Conhecimento de Transporte: Documento numerado 
sequencialmente, emitido pelo transportador na data de carregamento ou de início da viagem, 
contendo informações sobre os bens ou mercadorias transportadas, tais como origem, 
procedência e destino, quantidade e espécie dos volumes, números dos documentos fiscais e 
respectivos valores, etc. 
 
Conhecimento Rodoviário/Conhecimento de Transporte Rodoviário: Conhecimento de 
Embarque relativo ao transporte rodoviário. 
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"Container": Recipiente ou caixa, normalmente fechado e de metal, munido de fechaduras de 
segurança, utilizado no transporte de mercadorias. 
 
Custos de defesa: compreendem as custas judiciais ou de outros meios de solução de 
conflitos, os honorários advocatícios, arbitrais e periciais, assim como as despesas necessárias 
para apresentar a defesa e os recursos do segurado, relativos a reclamações em seguros de 
responsabilidade civil, conforme o contrato de seguro. 

Dano Material: No seguro de RCTR - C, utiliza-se este termo em relação aos estragos, 
deterioração, inutilização ou destruição causados aos bens ou mercadorias de terceiros, 
entregues ao Segurado para transporte. Os danos podem ser indenizáveis ou não, de acordo 
com as condições do contrato de seguro. 
 
Dano moral: Lesão, praticada por outrem, ao patrimônio psíquico ou à dignidade da pessoa, 
ou, mais amplamente, aos direitos da personalidade, causando sofrimento psíquico, 
constrangimento, ou qualquer tipo de desconforto, independente da ocorrência simultânea de 
danos materiais ou corporais. Para as pessoas jurídicas, são as perdas financeiras indiretas, 
não contabilizáveis, decorrentes de ofensa ao seu nome ou à sua imagem, independente da 
ocorrência simultânea de outros danos. 
 
Documentos Contratuais: A apólice, a apólice de averbação o certificado individual, o 
endosso e o bilhete de seguro. 
 
Dolo: Má-fé; qualquer ato consciente por meio do qual alguém induz, mantém ou confirma 
outrem em erro; vontade conscientemente dirigida com a finalidade de obter um resultado 
criminoso. 
 
Endosso: Documento, emitido pela seguradora, por meio do qual são formalizadas alterações 
do seguro contratado, de comum acordo entre as partes envolvidas. 
 
Furto simples: É a subtração, para si ou para outrem, de coisa alheia móvel, sem ameaça ou 
violência à pessoa, e sem deixar vestígios. 
 
Furto qualificado: É a subtração, para si ou para outrem, de coisa alheia móvel, sem ameaça 
ou violência à pessoa, mas deixando vestígios. 
 
Importância Segurada: É o valor integral dos bens ou mercadorias declarados nos 
documentos relativos a cada embarque, observado o Limite Máximo de Garantia por 
veículo/acúmulo fixado na apólice. 
 
Indenização: No seguro de RCTR - C, é, primariamente, o pagamento, efetuado pela 
Seguradora diretamente ao terceiro prejudicado, proprietário dos bens ou mercadorias, das 
reparações a ele devidas, pelo Segurado, desde que cobertas pela apólice e, 
secundariamente, o reembolso, ao Segurado, das despesas de socorro e salvamento 
realizadas para evitar o sinistro e minimizar os danos. 
 
Limite Máximo de Garantia (LMG) por veículo/acúmulo: é a quantia máxima, fixada na 
apólice, que a seguradora assumirá em cada viagem, de um mesmo veículo transportador ou 
por acumulação de bens e mercadorias nos armazéns, depósitos, pátios, portos, aeroportos ou 
outros locais previstos no contrato de seguro; 
"Lockout": Paralisação dos serviços ou atividades de uma empresa ou empresas de 
atividades afins, por determinação de seus administradores ou do sindicato patronal respectivo. 
 
Lucros cessantes: Lucros que deixam de ser auferidos devido à paralisação de atividades e 
do movimento de negócios do terceiro prejudicado. 
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Má arrumação/Má estiva da carga: Arrumação inadequada da carga segurada no veículo 
transportador. 
 
Mau acondicionamento: Má acomodação da carga dentro da respectiva embalagem. 
 
Objeto do Seguro: É a designação genérica de qualquer interesse segurado, sejam coisas, 
pessoas, bens, responsabilidades, obrigações, direitos ou garantias. 
 
Prêmio inicial: é um valor de estipulação facultativa, previamente acordado entre as partes, 
devido pelo segurado à seguradora por ocasião da emissão de uma apólice de averbação, e 
que não corresponde a uma estimativa do prêmio total associado às movimentações dos 
negócios do segurado durante a vigência da apólice. 
 
Prêmio: é o valor a ser pago para a garantia do risco, calculado para a vigência integral da 
apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado.. 
 
Proponente: É a pessoa, física ou jurídica, que pretende fazer o seguro, preenchendo e 
assinando uma proposta. 
 
Proposta: Documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou 
renovar o seguro, abrangendo, no caso de contratação ou renovação de apólices coletivas, 
tanto a proposta de contratação formalizada pelo estipulante, como as propostas de adesão 
dos segurados individuais.   
 
Reclamação:  No caso do seguro de RCTR - C, é a apresentação, à Seguradora, pelo 
Segurado, de pedido de indenização efetuado por terceiro pretensamente prejudicado, 
possivelmente sob a forma de uma notificação judicial, pedido este que o Segurado fará 
acompanhar de todas as informações e documentos relativos ao evento. O pedido de 
indenização pode ser apresentado diretamente à Seguradora pelo terceiro pretensamente 
prejudicado proprietário dos bens ou mercadorias. 
 
Regulação e Liquidação de Sinistros: É o processo de apuração dos prejuízos sofridos pelo 
Segurado e que tem por finalidade fixar a responsabilidade da Seguradora e as bases das 
indenizações. 
 
Rescisão: Dissolução antecipada do contrato de seguro por acordo das partes. Quando não 
há acordo, usa-se o termo "Cancelamento". 
 
Risco Coberto: É o evento aleatório, previsto no contrato de seguro, cuja ocorrência acarreta 
prejuízo de ordem econômica para o Segurado. 
 
Riscos Excluídos ou Não Cobertos: São os riscos que o contrato retira da responsabilidade 
da Seguradora. Os riscos excluídos podem ser genéricos, quando enumerados nas Condições 
Gerais da apólice, e específicos, quando constam nas Condições Especiais. 
 
Rodovia: Via terrestre não proibida ao trânsito de veículos automotores pelas autoridades 
competentes. 
 
Roubo: É a subtração da coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça 
ou violência à pessoa, ou depois de tê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 
resistência. 
 
Segurado: É a pessoa física ou jurídica que, tendo interesse segurável, contrata o seguro em 
seu benefício pessoal ou de terceiro. 
 
Segurador / Seguradora: É aquele(a) que emite uma apólice, assumindo a responsabilidade 
pelos riscos nela constantes, mediante o pagamento de prêmio pelo Segurado. 
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Seguro de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga (RCTR -C): É o 
contrato mediante o qual uma pessoa jurídica, denominada Seguradora, se obriga, mediante o 
recebimento de um prêmio, a indenizar o terceiro prejudicado, com anuência do segurado, 
proprietário dos bens ou mercadorias danificadas durante transporte efetuado por outra pessoa 
física ou jurídica, denominada Segurado, danos estes resultantes de riscos futuros e incertos, 
previstos no contrato. Prevê o contrato, também, reembolsar o Segurado das despesas de 
socorro e salvamento, por ele efetuadas, visando evitar o sinistro e minimizar os danos limitado 
ao montante da indenização e o reembolso ao valor da importância segurada do embarque. 
 
Sinistro: É a ocorrência de risco previsto no contrato (apólice). 
 
Soçobramento: ato de emborcar; virar de borco. 
 
Sub-rogação: É o direito que a lei confere à Seguradora, que pagou a indenização ao terceiro 
prejudicado, proprietário dos bens ou mercadorias, e, possivelmente, o reembolso de despesas 
ao Segurado, de assumir os direitos deste contra terceiros, responsáveis pelos prejuízos. 
 
Transportador Rodoviário: É todo aquele registrado no Registro Nacional de Transportadores 
Rodoviários de Carga (RNTRC), da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). 
 
Vício próprio: Diz-se de uma propriedade intrínseca de certos objetos, a qual age no sentido 
de provocar a destruição ou avaria dos mesmos, sem a concorrência de qualquer causa 
exterior. 
 
Vigência do Seguro: Intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de 
seguro, podendo ser fixada em anos, meses, dias, horas, minutos, jornada, viagem ou trecho, 
ou outros critérios, conforme estabelecido no plano de seguro.  
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CONDIÇÕES GERAIS PARA O SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL 

DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO - CARGA 

 
CLÁUSULA 1 – OBJETO DO SEGURO E RISCOS COBERTOS 

 
1.1 O seguro de RCTR-C deverá garantir ao segurado, até o valor da importância 

segurada, o pagamento das reparações pecuniárias pelas quais, por disposição de lei, for ele 
responsável, em virtude de danos materiais sofridos pelos bens ou mercadorias pertencentes a 
terceiros e que lhe tenham sido entregues para transporte rodoviário no território nacional, 
contra conhecimento de transporte rodoviário de carga, ou ainda outro documento fiscal 
equivalente, desde que os danos materiais ocorram durante o transporte e sejam causados 
diretamente por: 
 

I - colisão, capotagem, abalroamento ou tombamento do veículo transportador; ou 
II - incêndio ou explosão no veículo transportador. 
III - incêndio ou explosão no veículo transportador localizado nos depósitos, armazéns 
ou pátios usados pelo segurado, nas localidades de início, pernoite, baldeação e 
destino da viagem, ainda que os bens ou mercadorias transportados se encontrem fora 
do citado veículo. 
 
1.2 O pagamento das reparações pecuniárias será feito, pela Seguradora, 

diretamente ao terceiro proprietário dos bens ou mercadorias, com a anuência do Segurado. 
 

1.3  Neste contrato, o segurado é, exclusivamente, o transportador rodoviário de 
carga, devidamente registrado e ativo no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de 
Carga (RNTRC), da ANTT. 
 

1.4  Este seguro não pode ser contratado coletivamente, devendo as apólices ser 
individualizadas por Segurado. O segurado somente poderá manter uma única apólice de 
seguro de RCTR-C vigente, a qual deverá estar vinculada ao seu respectivo RNTRC. 
 

1.5  Observado o critério de aferição de responsabilidade estabelecido nesta 
cláusula, acha-se coberta, ainda, a responsabilidade do Segurado por danos materiais sofridos 
pelos bens ou mercadorias, consequentes dos riscos de incêndio ou explosão, nos depósitos, 
armazéns ou pátios usados pelo Segurado, nas localidades de início, pernoite, baldeação e 
destino da viagem, ainda que os ditos bens ou mercadorias se encontrem fora dos veículos 
transportadores. 

 
1.6  A cobertura deste seguro não ficará prejudicada quando o tráfego rodoviário 

sofrer interrupções por motivo de obras de conservação, desmoronamento de taludes ou por 
efeito de fenômenos da natureza ou, ainda, por solução de continuidade e quando, por não 
haver pontes ou viadutos, devam ser utilizados serviços regulares de balsas ou de 
embarcações congêneres adequadas, para transposição de cursos de água. 

 
1.7 É vedado o estabelecimento de franquia e de participação obrigatória do 

segurado na cobertura de que trata esta Cláusula, facultada, porém, a adoção das mesmas em 
outras coberturas que eventualmente sejam oferecidas no seguro de RCTR-C. 

 
CLÁUSULA 2 - RISCOS NÃO COBERTOS 

 
2.1  ESTÁ EXPRESSAMENTE EXCLUÍDA DO PRESENTE DO PRESENTE 

SEGURO A COBERTURA DA RESPONSABILIDADE POR DANOS MATERIAIS 
PROVENIENTES, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DE: 
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I - DOLO EM ATO PRATICADO, EXCLUSIVA E COMPROVADAMENTE, PELO 
SEGURADO OU BENEFICIÁRIO DO SEGURO, OU PELO REPRESENTANTE DE UM OU DE 
OUTRO; SE O SEGURADO FOR PESSOA JURÍDICA, A EXCLUSÃO SE APLICA AOS 
SÓCIOS CONTROLADORES DA EMPRESA SEGURADA, AOS SEUS DIRIGENTES E 
ADMINISTRADORES LEGAIS, AOS BENEFICIÁRIOS, E TAMBÉM AOS REPRESENTANTES 
DE CADA UMA DESTAS PESSOAS; 

II – INOBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES QUE DISCIPLINAM O TRANSPORTE DE 
CARGA POR RODOVIA; 

III- - AINDA QUE PRCIALMENTE, A BENS OU MERCADORIAS 
CONTRABANDEADAS, ROUBADAS OU FURTADAS, OU AINDA, CUJA COMERCIALIZAÇÃO 
E/OU EMBARQUE SEJAM PROIBIDOS OU ILÍCITOS; 

IV - MAU ACONDICIONAMENTO, INSUFICIÊNCIA OU IMPROPRIEDADE DA 
EMBALAGEM; 

V – MEDIDAS SANITÁRIAS OU DESINFECÇÕES, FURMIGAÇÕES, INVEMADA, 
QUARENTENA, DEMORA, CONTRATOS E CONVENÇÕES DE OUTRA NATUREZA, 
FLUTUAÇÕES DE PREÇO E PERDA DE MERCADO; 

VI – VÍCIO PRÓPRIO OU DA NATUREZA DOS OBJETOS TRANSPORTADOS , 
INFLUÊNCIA DA TEMPERATURA, MOFO, DIMINUIÇÃO NATURAL DE PESO, EXSUDAÇÃO, 
ROEDURAS OU OUTROS ESTRAGOS CAUSADOS POR ANIMAIS, VERMES, INSETOS OU 
PARASITSAS; 

VII – TERREMOTOS, MAREMOTOS, CICLONES, FURACÕES ERUPÇÕES 
VULCÂNICAS, DESLIZAMENTO DE TERRA, TSUNAMI, EROSÃO, E VARIAÇÃO 
EXCESSIVA DE TEMPERATURA QUE CAUSE DANOS AOS BENS E MERCADORIAS 
SEGURADAS QUANDO NÃO FOREM DECORRENTES DA INTERRUPÇÃO DO TRÁFEGO 
RODOVIÁRIO, EXCETO SE CONTRATADA COBERTURA ESPECÍFICA;  

VIII – ARRESTO, SEQUESTRO, DETENÇÃO, EMBARGO, PENHORA, APREENSÃO, 
CONFISCO, OCUPAÇÃO, APROPRIAÇÃO, REQUISIÇÃO, NACIONALIZAÇÃO OU 
DESTRUIÇÃO, DECORRENTE(S) DE QUALQUER ATO DE AUTORIDADE, DE DIREITO OU 
DE FATO, CIVIL OU MILITAR; 

IX – OPERAÇÕES DE CARGA E DESCARGA, COM OU SEM IÇAMENTO, A NÃO 
SER QUE SEJA CONTRATADA  A COBERTURA ADICIONAL ESPECÍFICA;  

X – EXTRAVIO, QUEBRA, DERRAME, VAZAMENTO, ARRANHADURA, 
AMOLGAMENTO, AMASSAMENTO, MÁ-ARRUMAÇÃO E/OU MAU ACONDICIONAMENTO, 
ÁGUA DOCE OU DE CHUVA, OXIDAÇÃO OU FERRUGEM, MANCHA DE RÓTULO, 
PARALISAÇÃO DE MÁQUINAS FRIGORÍFICAS, FURTO, ROUBO TOTAL OU PARCIAL, 
CONTAMINAÇÃO OU CONTATO COM OUTRAS MERCADORIAS, A NÃO SER QUE SE 
VERIFIQUEM EM VIRTUDE DE OCORRÊNCIA PREVISTA E COBERTA NOS TERMOS DA 
CLÁUSULA 1 DESTAS CONDIÇÕES GERAIS; 

XI – ACIDENTES OCORRIDOS COM VEÍCULOS TRANSPORTADORES EM VIAS 
PROIBIDAS AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PELAS AUTORIDADES 
COMPETENTES; 

XII – ACIDENTES OCORRIDOS COM VEÍCULOS TRANSPORTADORES COM 
EXCESSO DE CARGA, PESO OU ALTURA, DESDE QUE TAL(IS) EXCESSOS SEJA(M) A 
CAUSA DETERMINANTE DO EVENTO; 

XIII -MULTAS ASSIM COMO OBRIGAÇÕES FISCAIS, TRIBUTÁRIAS E/OU 
JUDICIÁRIAS, À EXCEÇÃO DO VALOR DOS IMPOSTOS SUSPENSOS E/OU BENEFÍCIOS 
INTERNOS RELATIVOS AOS BENS OU MERCADORIAS TRANSPORTADOS, DESDE QUE 
CONTRATADA A COBERTURA ADICIONAL ESPECÍFICA; 

 



Classificação Allianz: PÚBLICO 

 

Allianz Seguros S.A.  Página 12 de 55 
CNPJ 61.573.796/0001-66 
Processo SUSEP nº 15414.619321/2025-54 

2.2 ESTÁ TAMBÉM EXPRESSAMENTE EXCLUÍDA DO PRESENTE SEGURO A 
COBERTURA DA RESPONSABILIDADE POR DANOS MORAIS E LUCROS CESSANTES , 
DECORRENTES DE QUALQUER CAUSA, AINDA QUE DA OCORRÊNCIA PREVISTA E 
COBERTA NOS TERMOS DA CLÁUSULA 1 DESTAS CONDIÇÕES GERAIS. 

 
CLÁUSULA DE EXCLUSÃO POR EMBARGOS E SANÇÕES 

NÃO OBSTANTE AS DEMAIS CONDIÇÕES DESTAS CONDIÇÕES GERAIS, A 
SEGURADORA NÃO FORNECERÁ COBERTURA, NÃO FARÁ QUAISQUER TIPOS DE 
PAGAMENTOS E/OU REEMBOLSO E NÃO PRESTARÁ QUALQUER SERVIÇO OU 
BENEFÍCIO AO SEGURADO OU A QUALQUER TERCEIRO OU BENEFICIÁRIO QUE 
VIOLAR OU INCORRER EM QUALQUER LEI, REGULAMENTO OU IMPOSIÇÃO APLICÁVEL 
DE EMBARGOS E SANÇÕES COMERCIAIS OU ECONÔMICAS E EXPOR A SEGURADORA, 
SEU GRUPO ECONÔMICO E ADMINISTRADORES A QUALQUER TIPO DE AÇÃO 
PUNITIVA, EMBARGO, SANÇÃO, PROIBIÇÃO OU RESTRIÇÃO, INCLUINDO MAS NÃO SE 
LIMITANDO, ÀQUELAS IMPOSTAS POR ENTIDADES MULTILATERAIS INTEGRADAS PELO 
BRASIL, PELAS NAÇÕES UNIDAS, OU POR ALGUM GOVERNO / PAÍS / FEDERAÇÃO, 
TAIS COMO OS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA, O REINO UNIDO, A UNIÃO EUROPEIA 
OU BRASIL OU AINDA A QUALQUER OUTRA LEI, REGULAMENTO OU IMPOSIÇÃO 
REFERENTE A EMBARGO E SANÇÃO ECONÔMICA OU COMERCIAL APLICÁVEL À 
JURISDIÇÃO QUE A SEGURADORA ESTEJA SUJEITA. 

RATIFICAM-SE TODOS OS DEMAIS TERMOS DESTAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS QUE 
NÃO TENHAM SIDO ALTERADAS OU REVOGADAS POR ESTA CLÁUSULA. 

 

CLÁUSULA DE EXCLUSÃO DE RISCO POLÍTICO E DE GUERRA 

NÃO OBSTANTE QUALQUER DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO NESTE CONTRATO, OU 
QUALQUER ENDOSSO AO MESMO, FICA ACORDADO QUE ESTE SEGURO EXCLUI A 
INDENIZAÇÃO POR PERDAS, DANOS, RESPONSABILIDADES, CUSTOS OU DESPESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, 
RESULTANTES DE, OU EM CONEXÃO COM: 

A) GUERRA, INVASÃO, ATO DE INIMIGO ESTRANGEIRO, HOSTILIDADES OU 
OPERAÇÕES BÉLICAS (SEJA A GUERRA DECLARADA OU NÃO), GUERRA CIVIL, MOTIM, 
REBELIÃO, REVOLUÇÃO, INSURREIÇÃO, TUMULTO, GREVE, “LOCKOUT”, COMOÇÃO 
CIVIL, LEVANTE POPULAR, LEVANTE MILITAR, PODER USURPADO, LEI MARCIAL OU 
ESTADO DE SÍTIO; 

B) EXPULSÃO PERMANENTE OU TEMPORÁRIA RESULTANTE DE CONFISCO, 
NACIONALIZAÇÃO OU REQUISIÇÃO POR ORDEM DO GOVERNO, OU QUALQUER 
AUTORIDADE PÚBLICA OU LOCAL, OU QUALQUER AUTORIDADE LEGALMENTE 
CONSTITUÍDA; 

C) QUALQUER AÇÃO TOMADA PARA CONTROLAR, PREVENIR, OU SUPRIMIR COM O 
MENCIONADO NOS ITENS ACIMA. 

RATIFICAM-SE TODOS OS DEMAIS TERMOS DESTAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS QUE 
NÃO TENHAM SIDO ALTERADAS OU REVOGADAS POR ESTA CLÁUSULA. 
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CLÁUSULA DE EXCLUSÃO DE ATOS DE TERRORISMO 

NÃO OBSTANTE QUALQUER DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO NESTE CONTRATO, OU 
QUALQUER ENDOSSO AO MESMO, FICA ACORDADO QUE ESTE SEGURO EXCLUI A 
INDENIZAÇÃO POR PERDAS, DANOS, RESPONSABILIDADES, CUSTOS OU DESPESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, 
RESULTANTES DE, OU EM CONEXÃO COM QUALQUER ATO DE TERRORISMO, 
INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER OUTRA CAUSA OU EVENTO QUE TENHA 
CONTRIBUÍDO SIMULTANEAMENTE, OU EM QUALQUER OUTRA SEQUÊNCIA, PARA A 
PERDA OU DANO MATERIAL DO BEM SEGURADO DURANTE A VIGÊNCIA DA APÓLICE. 

PARA O PROPÓSITO DESTE CONTRATO, O TERMO “TERRORISMO” SIGNIFICA, MAS 
NÃO ESTÁ LIMITADO A ATO COM EMPREGO DE FORÇA, VIOLÊNCIA OU AMEAÇA, POR 
PARTE DE QUALQUER PESSOA OU GRUPO(S) DE PESSOAS, AGINDO SOZINHO OU EM 
NOME DE, OU EM CONEXÃO COM QUALQUER ORGANIZAÇÃO(ÕES) OU GOVERNO(S), 
COMETIDO PARA FINS POLÍTICOS, RELIGIOSOS, IDEOLÓGICOS OU SIMILARES, COM A 
INTENÇÃO DE INFLUENCIAR QUALQUER GOVERNO OU COLOCAR A POPULAÇÃO, OU 
QUALQUER PARTE DA POPULAÇÃO, EM ESTADO DE TERROR. 

ESTA CLÁUSULA TAMBÉM EXCLUI A PERDA, O DANO, O CUSTO E/OU A DESPESA, DE 
QUALQUER NATUREZA, DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADO POR, DECORRENTE 
DE, E/OU EM CONEXÃO COM QUALQUER AÇÃO TOMADA PARA CONTROLE, 
PREVENÇÃO, SUPRESSÃO E/OU DE QUALQUER FORMA RELACIONADO A QUALQUER 
ATO DE TERRORISMO. 

RATIFICAM-SE TODOS OS DEMAIS TERMOS DESTAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS QUE 
NÃO TENHAM SIDO ALTERADAS OU REVOGADAS POR ESTA CLÁUSULA. 
 

CLÁUSULA DE EXCLUSÃO DE RISCOS DE ENERGIA NUCLEAR (NMA 1974A) 

ESTE CONTRATO EXCLUI OS RISCOS DE ENERGIA NUCLEAR, INDEPENDENTEMENTE 
DE TAIS RISCOS SEREM SUBSCRITOS DIRETAMENTE E/OU POR MEIO DE RESSEGURO 
E/OU ATRAVÉS DE POOLS E/OU ASSOCIAÇÕES. 

PARA TODOS OS FINS DESTE CONTRATO, OS RISCOS DE ENERGIA NUCLEAR 
SIGNIFICARÃO TODOS OS SEGUROS OU RESSEGUROS PRÓPRIOS E/OU DE 
TERCEIROS (EXCETO SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO E RESPONSABILIDADE 
CIVIL DO EMPREGADOR) EM RELAÇÃO A: 

(I) TODOS OS BENS E PROPRIEDADES NO LOCAL DE UMA USINA NUCLEAR. 
REATORES NUCLEARES, ESTRUTURAS DE REATORES, INSTALAÇÕES E 
EQUIPAMENTOS NELES CONTIDOS, OU EM QUALQUER LOCAL EXCETO EM UMA USINA 
NUCLEAR. 

(II) TODOS OS BENS E PROPRIEDADES, EM QUALQUER LOCAL (INCLUINDO, MAS NÃO 
SE LIMITANDO AOS LOCAIS MENCIONADOS EM (I) ACIMA) USADOS OU QUE TENHAM 
SIDO USADOS PARA: 

 GERAÇÃO DE ENERGIA NUCLEAR; OU 

 PRODUÇÃO, USO OU ARMAZENAMENTO DE MATERIAL NUCLEAR. 
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(III) QUALQUER OUTRO BEM OU PRORIEDADE QUALIFICADA PARA SEGURO PELO 
POOL E/OU ASSOCIAÇÃO DE SEGURO NUCLEAR LOCAL RELEVANTE, MAS APENAS NA 
MEDIDA DAS EXIGÊNCIAS DESSE POOL LOCAL E/OU ASSOCIAÇÃO. 

(IV) O FORNECIMENTO DE BENS, MERCADORIAS E SERVIÇOS A QUAISQUER DOS 
LOCAIS DESCRITOS NOS ITENS (I) A (III) ACIMA, A MENOS QUE TAIS SEGUROS OU 
RESSEGUROS EXCLUAM OS RISCOS DE IRRADIAÇÃO E CONTAMINAÇÃO POR 
MATERIAL NUCLEAR. 

EXCETO CONFORME INDICADO A SEGUIR, OS RISCOS DE ENERGIA NUCLEAR NÃO 
INCLUEM: 

(I) QUALQUER SEGURO OU RESSEGURO RELATIVO À CONSTRUÇÃO, EDIFICAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, REPOSIÇÃO, MANUTENÇÃO, REPARO OU DESCOMISSIONAMENTO DE 
BENS OU PROPRIEDADE, CONFORME DESCRITO NOS ITENS DE (I) A (III) ACIMA 
(INCLUINDO PLANTAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS DE EMPREITEIROS); 

(II) QUALQUER SEGURO OU RESSEGURO DE QUEBRA DE MÁQUINAS OU DE 
ENGENHARIA QUE NÃO SE ENQUADRE NO ESCOPO DO ITEM (I) ACIMA. 

NA CONDIÇÃO SEMPRE DE QUE TAL SEGURO OU RESSEGURO EXCLUIR OS RISCOS 
DE IRRADIAÇÃO E CONTAMINAÇÃO POR MATERIAL NUCLEAR. 

NO ENTANTO, A EXCEÇÃO ACIMA NÃO SE ESTENDERÁ A: 

(1) O FORNECIMENTO DE QUALQUER SEGURO OU RESSEGURO EM RELAÇÃO A: 

 MATERIAL NUCLEAR; 

 QUALQUER BEM OU PROPRIEADE EM ZONA DE ALTA RADIOATIVIDADE OU ÁREA 
DE QUALQUER INSTALAÇÃO NUCLEAR A PARTIR DA INTRODUÇÃO DE MATERIAL 
NUCLEAR OU – NO CASO DE INSTALAÇÕES DE REATORES – A PARTIR DO 
CARREGAMENTO DE COMBUSTÍVEL OU DO PRIMEIRO ESTADO CRÍTICO, QUANDO 
ACORDADO COM O POOL DE SEGURO NUCLEAR LOCAL E/OU ASSOCIAÇÃO 
RELEVANTE. 

(2) O FORNECIMENTO DE QUALQUER SEGURO OU RESSEGURO PARA OS RISCOS 
INDICADOS ABAIXO: 

 INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO; 

 TERREMOTO; 

 AERONAVES E OUTROS DISPOSITIVOS AÉREOS OU OBJETOS LANÇADOS DELES; 

 IRRADIAÇÃO E CONTAMINAÇÃO RADIOATIVA; 

 QUALQUER OUTRO RISCO SEGURADO PELO POOL DE SEGURO NUCLEAR LOCAL 
E/OU ASSOCIAÇÃO RELEVANTE; 

 EM RELAÇÃO A QUALQUER OUTRO BEM NÃO ESPECIFICADO NO ITEM “1” ACIMA 
QUE ENVOLVA DIRETAMENTE A PRODUÇÃO, USO OU ARMAZENAMENTO DE 
MATERIAL NUCLEAR A PARTIR DA INTRODUÇÃO DE MATERIAL NUCLEAR NESSE 
BEM. 

DEFINIÇÕES: 

“POOL” SIGNIFICA: GRUPO OU CONSÓRCIO DE SEGURADORAS QUE SE UNEM PARA 
COMPARTILHAR RISCOS ESPECÍFICOS, COMO OS ASSOCIADOS À ENERGIA NUCLEAR. 
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“MATERIAL NUCLEAR” SIGNIFICA: COMBUSTÍVEL NUCLEAR, EXCETO URÂNIO 
NATURAL E URÂNIO EMPOBRECIDO, CAPAZ DE PRODUZIR ENERGIA POR MEIO DE UM 
PROCESSO DE FISSÃO NUCLEAR AUTO-SUSTENTÁVEL FORA DE UM REATOR 
NUCLEAR, SEJA ISOLADAMENTE OU COMBINADO COM OUTRO MATERIAL; E 
PRODUTOS OU RESÍDUOS RADIOATIVOS. 

“PRODUTOS OU RESÍDUOS RADIOATIVOS” SIGNIFICA QUALQUER MATERIAL 
RADIOATIVO PRODUZIDO OU QUALQUER MATERIAL TORNADO RADIOATIVO PELA 
EXPOSIÇÃO À RADIAÇÃO INCIDENTAL À PRODUÇÃO OU UTILIZAÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL NUCLEAR, MAS NÃO INCLUI RADIOISÓTOPOS QUE TENHAM 
ALCANÇADO A FASE FINAL DE FABRICAÇÃO PARA SEREM UTILIZADOS PARA 
QUALQUER FINALIDADE CIENTÍFICA, MÉDICA, AGRÍCOLA, COMERCIAL OU 
INDUSTRIAL. 

“INSTALAÇÃO NUCLEAR” SIGNIFICA: QUALQUER REATOR NUCLEAR; QUALQUER 
FÁBRICA QUE UTILIZE COMBUSTÍVEL NUCLEAR PARA A PRODUÇÃO DE MATERIAL 
NUCLEAR, OU QUALQUER FÁBRICA DE PROCESSAMENTO DE MATERIAL NUCLEAR, 
INCLUINDO QUALQUER FÁBRICA PARA O REPROCESSAMENTO DE COMBUSTÍVEL 
NUCLEAR IRRADIADO; E QUALQUER INSTALAÇÃO ONDE O MATERIAL NUCLEAR É 
ARMAZENADO, EXCETO ARMAZENAMENTO INCIDENTAL AO TRANSPORTE DESSE 
MATERIAL. 

“REATOR NUCLEAR” SIGNIFICA QUALQUER ESTRUTURA QUE CONTENHA 
COMBUSTÍVEL NUCLEAR TAL FORMA QUE UM PROCESSO DE FISSÃO NUCLEAR AUTO-
SUSTENTÁVEL POSSA OCORRER SEM UMA FONTE ADICIONAL DE NÊUTRONS. 

“PRODUÇÃO, USO OU ARMAZENAMENTO DE MATERIAL NUCLEAR” SIGNIFICA A 
PRODUÇÃO, FABRICAÇÃO, ENRIQUECIMENTO, CONDICIONAMENTO, 
PROCESSAMENTO, REPROCESSAMENTO, USO, ARMAZENAMENTO, MANUSEIO E 
DESCARTE DE MATERIAL NUCLEAR. 

“BENS” E “PROPRIEDADE” SIGNIFICAM TODOS OS TERRENOS, EDIFÍCIOS, 
CONSTRUÇÕES, ESTRUTURAS, PLANTAS, INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS, 
CONTEÚDOS (INCLUINDO, MAS NÃO SE LIMITANDO A LÍQUIDOS E GASES) E TODOS OS 
MATERIAIS DE QUALQUER DESCRIÇÃO, FIXOS OU NÃO. 

“ZONA DE ALTA RADIOATIVIDADE OU ÁREA” SIGNIFICA: PARA USINAS NUCLEARES E 
REATORES NUCLEARES, O RECIPIENTE OU ESTRUTURA QUE TENHA EM SUA 
PROXIMIDADE, O NÚCLEO DO REATOR (INCLUINDO SEUS SUPORTES E INVÓLUCROS) 
E TODO O SEU CONTEÚDO, OS ELEMENTOS COMBUSTÍVEIS, AS BARRAS DE 
CONTROLE E O DEPÓSITO DE COMBUSTÍVEL IRRADIADO; E NO CASO DAS 
INSTALAÇÕES NUCLEARES NÃO REATORAS, SIGNIFICA QUALQUER ÁREA ONDE O 
NÍVEL DE RADIOATIVIDADE REQUER A PROVISÃO DE UMA BLINDAGEM BIOLÓGICA. 

RATIFICAM-SE TODOS OS DEMAIS TERMOS DESTAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS QUE 
NÃO TENHAM SIDO ALTERADAS OU REVOGADAS POR ESTA CLÁUSULA. 

 
CLÁUSULA DE EXCLUSÃO DE CONTAMINAÇÃO RADIOATIVA 

NÃO OBSTANTE QUALQUER DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO NESTE CONTRATO, OU 
QUALQUER ENDOSSO AO MESMO, FICA ACORDADO QUE ESTE SEGURO EXCLUI A 
INDENIZAÇÃO POR PERDAS, DANOS, RESPONSABILIDADES, CUSTOS OU DESPESAS 
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DE QUALQUER NATUREZA, DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, 
RESULTANTES DE, OU EM CONEXÃO COM: 

A) RADIAÇÕES IONIZANTES OU CONTAMINAÇÃO POR RADIOATIVIDADE 
PROVENIENTES DE COMBUSTÍVEL NUCLEAR, RESÍDUO NUCLEAR OU DA COMBUSTÃO 
DE COMBUSTÍVEL NUCLEAR; 

B) CONTAMINAÇÃO RADIOATIVA PROCEDENTE DE MATERIAIS COM PROPRIEDADES 
RADIOATIVAS, TÓXICAS, OU DE CARACTERÍSTICA IGUALMENTE CONTAMINANTE 
ORIUNDOS, UTILIZADOS, RETIRADOS OU OBTIDOS A PARTIR DE QUALQUER 
INSTALAÇÃO NUCLEAR, PLANTA, REATOR OU QUALQUER OUTRA CONSTRUÇÃO OU 
EQUIPAMENTO NO QUAL FOI UTILIZADO MATERIAL RADIOATIVO, IONIZANTE OU 
NUCLEAR; 

C) QUALQUER ARMA OU OUTRO DISPOSITIVO QUE EMPREGUE FISSÃO ATÔMICA E/OU 
NUCLEAR E/OU FUSÃO E/OU OUTRA REAÇÃO SEMELHANTE E/OU FORÇA E/OU 
MATÉRIA RADIOATIVA. 

RATIFICAM-SE TODOS OS DEMAIS TERMOS DESTAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS QUE 
NÃO TENHAM SIDO ALTERADAS OU REVOGADAS POR ESTA CLÁUSULA. 

 
CLÁUSULA DE EXCLUSÃO DE POLUIÇÃO E CONTAMINAÇÃO 

NÃO OBSTANTE QUALQUER DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO NESTE CONTRATO, OU 
QUALQUER ENDOSSO AO MESMO, FICA ACORDADO QUE ESTE SEGURO EXCLUI A 
INDENIZAÇÃO POR PERDAS, DANOS, RESPONSABILIDADES, CUSTOS OU DESPESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, 
RESULTANTES DE, OU EM CONEXÃO COM: 

A) LIBERAÇÃO, DISPERSÃO, EMISSÃO, DESCARGA, DESPRENDIMENTO, EMANAÇÃO, 
DERRAME, VAZAMENTO OU ESCAPE DE POLUENTES OU CONTAMINANTES, SOB 
QUAISQUER CIRCUNSTÂNCIAS, EXCETO SE CONTRATADA CLÁUSULA ESPECÍFICA; 

B) AGENTES POLUENTES E/OU CONTAMINANTES, EM ESTADO LÍQUIDO, SÓLIDO OU 
GASOSO, ONDE QUER QUE SE ORIGINE, INCLUINDO OS RISCOS E LOCAIS 
ESPECIFICADOS EM APÓLICE, EXCETO SE CONTRATADA CLÁUSULA ESPECÍFICA; 

C) AS RECLAMAÇÕES DE INDENIZAÇÃO RELACIONADAS COM CUSTO DE LIMPEZA E 
DE REMEDIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL (TERRA, AR OU ÁGUA), EXCETO SE 
CONTRATADA CLÁUSULA ESPECÍFICA; 

D) QUALQUER CUSTO OU DESPESA INCORRIDA PARA TESTAR, MONITORAR, LIMPAR, 
REMOVER, CONTER, TRATAR, DESINTOXICAR OU NEUTRALIZAR POLUENTES OU 
CONTAMINANTES, EXCETO SE CONTRATADA CLÁUSULA ESPECÍFICA; 

E) QUALQUER PERDA DE VALOR OU FUNCIONALIDADE DE PROPRIEDADE, BENS OU 
RECURSOS NATURAIS DEVIDO À POLUIÇÃO OU CONTAMINAÇÃO, EXCETO SE 
CONTRATADA CLÁUSULA ESPECÍFICA; E 

F) AS RECLAMAÇÕES DE INDENIZAÇÃO, DIRETA OU INDIRETAMENTE, OCASIONADAS 
POR, OU QUE OCORRAM POR MEIO DE, OU EM CONSEQUÊNCIA DE, RUÍDOS (SEJA 
ELE AUDÍVEL AO OUVIDO HUMANO OU NÃO), ESTRONDOS SÔNICOS, OU QUAISQUER 
FENÔMENOS ASSOCIADOS AOS MESMOS, EXCETO SE CONTRATADA CLÁUSULA 
ESPECÍFICA. 
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PARA OS FINS DESTA CLÁUSULA, "POLUIÇÃO" E "CONTAMINAÇÃO" INCLUEM, MAS 
NÃO SE LIMITAM A QUAISQUER SÓLIDOS, LÍQUIDOS, GASES, SONS OU SUBSTÂNCIAS 
TÉRMICAS, QUÍMICAS, BIOLÓGICAS OU RADIOATIVAS, INCLUINDO FUMAÇA, VAPOR, 
FULIGEM, VAPORES, ÁCIDOS, ÁLCALIS, PRODUTOS QUÍMICOS E RESÍDUOS; ALÉM DA 
INTRODUÇÃO DE ORGANISMOS PATOGÊNICOS OU SUBSTÂNCIAS NOCIVAS NO SOLO, 
AR OU ÁGUA. 

RATIFICAM-SE TODOS OS DEMAIS TERMOS DESTAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS QUE 
NÃO TENHAM SIDO ALTERADAS OU REVOGADAS POR ESTA CLÁUSULA. 

CLÁUSULA DE EXCLUSÃO DE INTERPRETAÇÃO DE DATAS POR EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS 

NÃO OBSTANTE QUALQUER DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO NESTE CONTRATO, OU 
QUALQUER ENDOSSO AO MESMO, FICA ACORDADO QUE ESTE SEGURO EXCLUI A 
INDENIZAÇÃO POR PERDAS, DANOS, RESPONSABILIDADES, CUSTOS OU DESPESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, 
RESULTANTES DE, OU EM CONEXÃO COM: 

G) FALHA OU MAU FUNCIONAMENTO DE QUALQUER EQUIPAMENTO E/OU PROGRAMA 
DE COMPUTADOR E/OU SISTEMA DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA DE DADOS EM 
RECONHECER E/OU CORRETAMENTE INTERPRETAR E/OU PROCESSAR E/OU 
DISTINGUIR E/OU SALVAR QUALQUER DATA COMO A REAL E CORRETA DATA DE 
CALENDÁRIO, AINDA QUE CONTINUE A FUNCIONAR CORRETAMENTE APÓS AQUELA 
DATA. 

H) QUALQUER ATO, FALHA, INADEQUAÇÃO, INCAPACIDADE, INABILIDADE OU DECISÃO 
DO SEGURADO OU DE TERCEIRO, RELACIONADO COM A NÃO UTILIZAÇÃO OU NÃO 
DISPONIBILIDADE DE QUALQUER PROPRIEDADE OU EQUIPAMENTO DE QUALQUER 
TIPO, ESPÉCIE OU QUALIDADE, EM VIRTUDE DO RISCO DE RECONHECIMENTO, 
INTERPRETAÇÃO OU PROCESSAMENTO DE DATAS DE CALENDÁRIO. 

PARA TODOS OS EFEITOS, ENTENDE-SE COMO EQUIPAMENTO OU PROGRAMA DE 
COMPUTADOR OS CIRCUITOS ELETRÔNICOS, MICROCHIPS, CIRCUITOS INTEGRADOS, 
MICROPROCESSADORES, SISTEMAS EMBUTIDOS, HARDWARES (EQUIPAMENTOS 
COMPUTADORIZADOS), SOFTWARES (PROGRAMAS UTILIZADOS OU A SEREM 
UTILIZADOS EM EQUIPAMENTOS COMPUTADORIZADOS) FIRMWARES (PROGRAMAS 
RESIDENTES EM EQUIPAMENTOS COMPUTADORIZADOS), PROGRAMAS, 
COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, SISTEMAS OU 
EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÕES OU QUALQUER OUTRO EQUIPAMENTO 
SIMILAR, SEJAM ELES DE PROPRIEDADE DO SEGURADO OU NÃO. 

RATIFICAM-SE TODOS OS DEMAIS TERMOS DESTAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS QUE 
NÃO TENHAM SIDO ALTERADAS OU REVOGADAS POR ESTA CLÁUSULA. 
 

CLÁUSULA DE EXCLUSÃO DE DADOS ELETRÔNICOS (RISCOS CIBERNÉTICOS) 

NÃO OBSTANTE QUALQUER DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO NESTE CONTRATO, OU 
QUALQUER ENDOSSO AO MESMO, FICA ACORDADO QUE ESTE SEGURO EXCLUI A 
INDENIZAÇÃO POR PERDAS, DANOS, RESPONSABILIDADES, CUSTOS OU DESPESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, 
RESULTANTES DE, OU EM CONEXÃO COM: 
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I) PERDA, DESTRUIÇÃO, DISTORÇÃO, APAGAMENTO, CORRUPÇÃO, ALTERAÇÃO, 
ROUBO OU MANIPULAÇÃO DESONESTA, CRIMINOSA, FRAUDULENTA OU NÃO 
AUTORIZADA DE DADOS ELETRÔNICOS E/OU DIGITAIS, INCLUINDO, MAS NÃO SE 
LIMITANDO, AO ATAQUE DE COMPUTADOR E/OU AO EVENTO DE CYBER WAR & 
TERRORISMO; OU 

J) À PERDA DE USO, À REDUÇÃO DE FUNCIONALIDADE, AO CUSTO, À DESPESA E/OU 
À TAXA DE QUALQUER NATUREZA RESULTANTE DELA, INDEPENDENTEMENTE DE 
QUALQUER OUTRA CAUSA OU EVENTO QUE CONTRIBUA SIMULTANEAMENTE OU EM 
QUALQUER OUTRA SEQUÊNCIA À PERDA OU DANO DE DADOS ELETRÔNICOS. 

PARA EFEITOS DA PRESENTE EXCLUSÃO: 

“DADOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS” SIGNIFICA DADOS DE QUALQUER TIPO, 
INCLUINDO, MAS NÃO LIMITADOS A FATOS, CONCEITOS OU OUTRAS INFORMAÇÕES 
CONVERTIDAS EM UMA FORMA UTILIZÁVEL POR COMPUTADORES OU OUTROS 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS ELETRÔNICOS OU 
ELETROMAGNÉTICOS. OS “DADOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS” TAMBÉM INCLUIRÃO 
PROGRAMAS E SOFTWARE DE COMPUTADOR E TODAS AS OUTRAS INSTRUÇÕES 
CODIFICADAS PARA O PROCESSAMENTO OU MANIPULAÇÃO DE DADOS EM 
QUALQUER EQUIPAMENTO. 

“ATAQUE EM COMPUTADOR” SIGNIFICA QUALQUER DIREÇÃO MALICIOSA DE 
TRÁFEGO DE REDE, INTRODUÇÃO DE CÓDIGO DE COMPUTADOR MALICIOSO, OU 
OUTRO ATAQUE MALICIOSO DIRIGIDO A, OU UTILIZANDO O SISTEMA INFORMÁTICO 
OU REDE DE QUALQUER NATUREZA. 

“CYBER WAR & CYBER TERRORISMO” SIGNIFICA QUALQUER ATO DE TERRORISMO 
CIBERNÉTICO, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER OUTRA CAUSA OU EVENTO QUE 
CONTRIBUA SIMULTANEAMENTE OU EM QUALQUER OUTRA SEQUÊNCIA PARA A 
PERDA OU DANO DE DADOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS. O ATO DE TERRORISMO 
CIBERNÉTICO INCLUIRÁ TAMBÉM QUALQUER ATAQUE MOTIVADO OU ATIVIDADE 
DESTRUTIVA PREMEDITADO POLITICAMENTE, RELIGIOSA OU IDEOLOGICAMENTE (OU 
COM OBJETIVO SEMELHANTE), POR UM GRUPO OU INDIVÍDUO CONTRA O SISTEMA 
INFORMÁTICO OU REDE DE QUALQUER NATUREZA, OU PARA INTIMIDAR QUALQUER 
PESSOA, EM PROL DE TAIS OBJETIVOS; E/OU AÇÃO HOSTIL OU DE GUERRA EM 
TEMPO DE PAZ, GUERRA CIVIL OU DE GUERRA DECLARADA OU NÃO. 

NO ENTANTO, NO CASO DE UM RISCO SEGURADO E LISTADO ABAIXO RESULTAR DE 
QUALQUER UM DOS ASSUNTOS DESCRITOS ACIMA (EXCETO O EVENTO CYBER WAR 
& TERRORISMO), A APÓLICE, SUJEITA A TODOS OS SEUS TERMOS, PROVISÕES, 
CONDIÇÕES E EXCLUSÕES, COBRIRÁ OS DANOS DIRETOS E/OU PREJUÍZOS 
CONSEQUENCIAIS OCORRIDOS DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE AOS 
BENS SEGURADOS DESDE QUE DIRETAMENTE CAUSADOS POR TAIS PERIGOS 
LISTADOS: 

 PERIGOS LISTADOS: FOGO, EXPLOSÃO. 

 

CLÁUSULA DE EXCLUSÃO DE AVALIAÇÃO DE MÍIDIA DE PROESSAMENTO DE DADOS 
ELETRÔNICOS  

NÃO OBSTANTE QUALQUER DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO NESTE CONTRATO, FICA 
ENTENDIDO E ACORDADO QUE SE A MÍDIA ELETRÔNICA DE PROCESSAMENTO DE 
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DADOS SEGURADA POR ESTE CONTRATO SOFRER PERDA FÍSICA OU DANO COBERTO 
POR ESTA APÓLICE: 

K) A BASE DE AVALIAÇÃO SERÁ O CUSTO DE UMA MÍDIA EM BRANCO MAIS OS 
CUSTOS DE CÓPIA DOS DADOS ELETRÔNICOS DO BACK-UP OU DOS ORIGINAIS DE 
SUA GERAÇÃO;  

L) ESTES CUSTOS NÃO INCLUIRÃO PESQUISA OU ENGENHARIA, NEM QUAISQUER 
CUSTOS DE RECRIAÇÃO, COLETA OU MONTAGEM DE DADOS ELETRÔNICOS OU 
INFORMAÇÕES CONTIDAS NA MÍDIA DE POCESSAMENTE DE DADOS ELETRÔNICOS; 

M) ESTE CONTRATO NÃO GARANTE QUALQUER QUANTIA REFERENTE AO VALOR DOS 
DADOS ELETRÔNICOS PARA O SEGURADO OU QUALQUER OUTRA PARTE, MESMO 
QUE TAIS DADOS ELETRÔNICOS NÃO POSSAM SER RECRIADOS, REUNIDOS OU 
MONTADOS. 

A AVALIAÇÃO DA MÍDIA SERÁ BASEADA NO CUSTO DE REPOSIÇÃO POR UMA MÍDIA 
EQUIVALENTE EM TERMOS DE TECNOLOGIA, CAPACIDADE E FUNCIONALIDADE, NO 
MOMENTO IMEDIATAMENTE ANTERIOR À OCORRÊNCIA DO SINISTRO. SERÁ 
CONSIDERADA A DEPRECIAÇÃO FÍSICA E FUNCIONAL DA MÍDIA, LEVANDO EM CONTA 
A IDADE, O ESTADO DE CONSERVAÇÃO E A OBSOLESCÊNCIA TECNOLÓGICA. 

A PRESENTE EXCLUSÃO APLICA-SE INDEPENDENTEMENTE DA CAUSA DA PERDA OU 
DANO À MÍDIA, INCLUINDO, MAS NÃO SE LIMITANDO A, FALHAS DE HARDWARE, 
CORRUPÇÃO DE DADOS, ATAQUES CIBERNÉTICOS, VÍRUS, MALWARE, ERRO HUMANO 
OU QUALQUER OUTRO EVENTO MESMO AQUELE COM COBERTURA NA APÓLICE. 

A SEGURADORA SE RESERVA O DIREITO DE INSPECIONAR A MÍDIA DANIFICADA 
ANTES DE REALIZAR QUALQUER PAGAMENTO OU SUBSTITUIÇÃO. NESTE CASO, O 
SEGURADO DEVERÁ FORNECER TODA A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE, INCLUINDO 
NOTAS FISCAIS, REGISTROS DE MANUTENÇÃO E DEMAIS INFORMAÇÕES 
SOLICITADAS PELA SEGURADORA PARA FACILITAR O PROCESSO DE AVALIAÇÃO. 

PARA OS FINS DESTA CLÁUSULA, "MÍDIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
ELETRÔNICOS" REFERE-SE A QUALQUER DISPOSITIVO OU MATERIAL UTILIZADO 
PARA ARMAZENAR, PROCESSAR OU TRANSMITIR INFORMAÇÕES ELETRÔNICAS, 
INCLUINDO, MAS NÃO SE LIMITANDO A, DISCOS RÍGIDOS (HARD-DRIVES), 
SERVIDORES, FITAS MAGNÉTICAS, CDS, DVDS, PENDRIVES, E OUTROS DISPOSITIVOS 
DE ARMAZENAMENTO DIGITAL. 

RATIFICAM-SE TODOS OS DEMAIS TERMOS DESTAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS QUE 
NÃO TENHAM SIDO ALTERADAS OU REVOGADAS POR ESTA CLÁUSULA. 

 

CLÁUSULA DE EXCLUSÃO DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS  

NÃO OBSTANTE QUALQUER DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO NESTE CONTRATO, OU 
QUALQUER ENDOSSO AO MESMO, FICA ACORDADO QUE ESTE SEGURO EXCLUI A 
INDENIZAÇÃO POR PERDAS, DANOS, RESPONSABILIDADES, CUSTOS OU DESPESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, 
RESULTANTES DE, OU EM CONEXÃO COM: 

A) DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS; 

B) MEDO OU AMEAÇA (REAL OU PERCEBIDA) DE UMA DOENÇA TRANSMISSÍVEL; 

C) PRESENÇA DE AGENTES PATOGÊNICOS NAS PROXIMIDADES OU NO INTERIOR DE 
LOCAIS, PROPRIEDADES, MERCADORIAS OU BENS; 
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D) QUALQUER AÇÃO REALIZADA PARA CONTROLAR, PREVENIR OU SUPRIMIR O 
SURTO, A PROPAGAÇÃO OU OS EFEITOS DE UMA DOENÇA TRANSMISSÍVEL; 

E) FECHAMENTO DA PROPRIEDADE E/OU PARALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MESMO QUE 
ORDENADO POR AUTORIDADE PÚBLICA, SEJA EM NÍVEL NACIONAL, ESTADUAL, 
MUNICIPAL, DISTRITAL OU INDIVIDUAL, NO CONTEXTO DE EPIDEMIA OU PANDEMIA; 

F) FECHAMENTO DA PROPRIEDADE E/OU PARALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DECIDIDO 
UNILATELMENTE PELOS GESTORES DA EMPRESA OU POR DECISÃO ADMINISTRATIVA; 

G) FECHAMENTO DA PROPRIEDADE E/OU PARALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS RESULTANTE 
DO NÃO CUMPRIMENTO DAS REGULAÇÕES VIGENTES; 

H) LUCROS CESSANTES, DIRETOS OU INDIRETOS, CAUSADOS POR, RESULTANTES 
DE, ATRIBUÍDOS A, OU A QUAL A DOENÇA CONTAGIOSA TENHA CONTRIBUÍDO. 

DEFINIÇÕES: 

“PERDA” SIGNIFICA, MAS NÃO SE LIMITA A: LUCROS CESSANTES, PERDA NO VALOR 
DE NEGOCIAÇÃO, OU DE USO DE UMA PROPRIEDADE OU DE UM BEM. 

“CUSTO” OU “DESPESA” SIGNIFICAM, MAS NÃO SE RESTRINGEM A QUALQUER CUSTO 
RELACIONADO A LIMPEZA, DESINTOXICAÇÃO, DESCONTAMINAÇÃO OU REMOÇÃO DE 
AGENTES PATOGÊNICOS DE QUALQUER PROPRIEDADE NA QUAL FIQUE 
COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE DOENÇA TRANSMISSÍVEL OU NA QUAL EXISTA A 
POSSIBILIDADE DE CONTAMINAÇÃO POR UMA DOENÇA TRANSMISSÍVEL; 

“DOENÇA TRANSMISSÍVEL” SIGNIFICA: 

 QUALQUER DOENÇA QUE PODE SER TRANSMITIDA POR MEIO DE SUBSTÂNCIA OU 
AGENTE, E/OU DE UM ORGANISMO PARA OUTRO ORGANISMO; 

 A SUBSTÂNCIA OU AGENTE PODE SER UM VÍRUS, BACTÉRIA, PARASITA, OU 
QUALQUER VARIAÇÃO DESSES ORGANISMOS MENCIONADOS, ESTANDO ELES 
VIVOS OU NÃO; 

 O MÉTODO DE TRANSMISSÃO, SEJA DIRETA OU INDIRETA, PODE SER VIA AÉREA, 
ATRAVÉS DE FLUÍDOS CORPORAIS, POR CONTATO COM SUPERFÍCIES OU 
OBJETOS CONTAMINADOS (SEJAM ELES SÓLIDOS, LÍQUIDOS OU GASOSOS), OU 
ENTRE ORGANISMOS INFECTADOS;  

 A DOENÇA, SUBSTÂNCIA OU AGENTE QUE POSSA CAUSAR DANO À VIDA OU 
COLOCAR EM RISCO A SAÚDE OU O BEM-ESTAR HUMANOS; OU 

 A DOENÇA, SUBSTÂNCIA OU AGENTE TRANSMISSÍVEL CAPAZ DE CAUSAR OU 
AMEAÇAR O VALOR, A COMERCIALIZAÇÃO OU MESMO A PERDA DO BEM, 
MERCADORIA OU PROPRIEDADE ESPECIFICADA EM APÓLICE. 

RATIFICAM-SE TODOS OS DEMAIS TERMOS DESTAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS QUE 
NÃO TENHAM SIDO ALTERADAS OU REVOGADAS POR ESTA CLÁUSULA. 
 
CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

AS PARTES NÃO ASSUMEM, AUTORIZAM OU PERMITEM QUALQUER AÇÃO 
RELACIONADA À NEGOCIAÇÃO, CELEBRAÇÃO OU EXECUÇÃO DESTE CONTRATO QUE 
POSSA FAZER COM QUE ELAS E/OU SUAS AFILIADAS VIOLEM OS TERMOS DE 
QUAISQUER LEIS OU REGULAMENTOS ANTICORRUPÇÃO E ANTI-SUBORNO 
APLICÁVEIS. ESTA OBRIGAÇÃO SE APLICA PRINCIPALMENTE A PAGAMENTOS 
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ILEGÍTIMOS, INCLUSIVE A TÍTULO DE FACILITAÇÃO A FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS, 
REPRESENTANTES DE AUTORIDADES PÚBLICAS OU SEUS ASSOCIADOS, FAMILIARES 
OU AMIGOS PRÓXIMOS. 

CADA PARTE CONCORDA EM NÃO OFERECER, DAR, OU CONCORDAR EM DAR, A 
QUALQUER FUNCIONÁRIO, REPRESENTANTE OU TERCEIRO AGINDO EM NOME DA 
OUTRA PARTE, OU AINDA ACEITAR OU CONCORDAR EM ACEITAR DE QUALQUER 
FUNCIONÁRIO, REPRESENTANTE OU TERCEIRO AGINDO EM NOME DA OUTRA PARTE, 
QUALQUER PRESENTE OU BENEFÍCIO INDEVIDO, SEJA MONETÁRIO OU OUTRO, COM 
RELAÇÃO À NEGOCIAÇÃO, CELEBRAÇÃO OU EXECUÇÃO DESTE CONTRATO. CADA 
PARTE DEVERÁ NOTIFICAR IMEDIATAMENTE A OUTRA PARTE CASO TOME 
CONHECIMENTO OU TENHA SUSPEITA ESPECÍFICA DE QUALQUER TIPO DE 
CORRUPÇÃO REFERENTE À NEGOCIAÇÃO, CELEBRAÇÃO OU EXECUÇÃO DESTE 
CONTRATO. 

 
CLÁUSULA 3.BENS OU MERCADORIAS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 

 
3.1 NÃO ESTÃO COMPREENDIDOS NO PRESENTE SEGURO, EM HIPÓTESE 

ALGUMA, OS SEGUINTES BENS OU MERCADORIAS: 
 

I – APÓLICES, BILHETES DE LOTERIA, CARTÕES DE CRÉDITO, CARTÕES 
TELEFÔNICOS E DE ESTACIONAMENTO EM GERAL; 

II – CHEQUES, CONTAS, COMPROVANTES DE DÉBITOS, E DINHEIRO, E MOEDA 
OU PAPEL;  

III – DIAMANTES INDUSTRIAIS, DOCUMENTOS E OBRIGAÇÕES DE QUALQUER 
ESPÉCIE E ESCRITURAS;  

IV – JÓIAS, PÉROLAS EM GERAL, PEDRAS PRECIOSAS OU SEMIPRECIOSAS, 
METAIS PRECIOSOS E SEMIPRECIOSOS E SUAS LIGAS (TRABALHAS OU NÃO), NOTAS 
E NOTAS PROMISSÓRIAS; 

V – REGISTROS, TÍTULOS, SELOS E ESTAMPILHAS; E registros, títulos, selos e 
estampilhas; e 

VI – TALÕES DE CHEQUE, VALES-ALIMENTAÇÃO, E VALES-REFEIÇÃO. 
 

 
CLÁUSULA 4 - COBERTURA DE BENS OU MERCADORIAS SUJEITOS A CONDIÇÕES 

PRÓPRIAS 
 

4.1 Fica entendido e acordado que é facultada à seguradora o estabelecimento de 
condições diferenciadas quando da cobertura da responsabilidade decorrente do transporte 
dos seguintes bens ou mercadorias específicos: 
 

I - objetos de arte (quadros, esculturas, antiguidades e coleções); 
 
II - mudanças de móveis e utensílios (residenciais ou de escritório); 
 
III - animais vivos; 
 
IV - containers; 
 
V - veículos trafegando por meios próprios. 

 
CLÁUSULA 5.COMEÇO E FIM DA COBERTURA 

 
5.1 Os riscos assumidos no presente seguro, durante o transporte propriamente 

dito, tem início, durante a vigência da apólice, no momento em que os bens ou mercadorias 
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são recebidos pelo transportador, no local do início da viagem contratada, mediante 
conhecimento de transporte de carga ou minuta de despacho devidamente preenchida e 
assinada e terminam quando são entregues ao destinatário, no local de destino da mesma 
viagem, ou quando depositados em juízo, caso o destinatário não seja encontrado, 
entendendo-se também cobertas as operações de coleta e entrega como complementos da 
viagem principal, comprovadas pelo documento fiscal do embarcador ou pela minuta de 
despacho. 

 
5.2 Os riscos de incêndio ou explosão, durante a permanência dos bens ou 

mercadorias nos depósitos, armazéns ou pátios usados pelo Segurado, têm um prazo de 
cobertura de 15 (quinze) dias, contados da data de entrada naqueles depósitos, armazéns ou 
pátios.   
 

5.3 O Segurado deve exigir que o destinatário confira, contra recibo, os bens ou 
mercadorias entregues, sob pena de perda da garantia, em caso de reclamações posteriores. 
 

5.4  A cobertura concedida por esta apólice estende-se aos percursos urbanos e 
suburbanos de coletas e entregas dos bens ou mercadorias, efetuadas pelo Segurado como 
complementares à viagem principal, comprovadas pelo documento fiscal do embarcador ou 
pela minuta de despacho. 

 
CLÁUSULA 6 - LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA 

 
6.1  O Limite Máximo de Garantia, por veículo/acúmulo, assumido pela 

Seguradora, será fixado na apólice, de comum acordo com o Segurado, obrigando-se o 
mesmo, nas operações que ultrapassarem este limite, a dar aviso, por escrito, à Seguradora, 
com antecipação mínima de 3 (três) dias úteis, contados da data de embarque. A Seguradora 
deverá se pronunciar no prazo de até 3 (três) dias úteis, após o recebimento da comunicação, 
sobre a aceitação ou não do risco proposto. A ausência de manifestação por escrito, da 
Seguradora, caracterizará a aceitação tácita do risco proposto. 

 
6.2 Se o Segurado não submeter o risco ou se a Seguradora não aceitá-lo, dentro 

dos prazos estabelecidos nesta cláusula, o embarque referente ao referido risco não terá a 
cobertura concedida por esta apólice, não devendo, portanto, ser averbado na forma 
estabelecida  na Cláusula 12. Averbações, destas Condições Gerais. 

 
6.3  Os prazos aludidos no item 6.1 desta Cláusula podem ser reduzidos mediante 

acordo entre as partes. 
 
6.4 Para fins de indenização, observado o limite máximo de garantia, é 

considerado mesmo sinistro o conjunto de perdas e danos materiais resultantes de uma 
mesma ocorrência, atingindo um mesmo veículo/viagem, ou um mesmo depósito, pertencente 
ao segurado ou sob seu controle ou administração, quando previamente listado e coberto na 
apólice de seguro. 

 
CLÁUSULA 7 - IMPORTÂNCIA SEGURADA 

 
7.1 A importância segurada, por embarque, corresponderá aos valores integrais 

dos bens ou mercadorias declaradas nos conhecimentos de embarque ou outros documentos 
fiscais equivalentes, objetos das averbações.   

 
7.2 Nos casos em que a Importância Segurada for superior ao Limite Máximo de 

Garantia fixado na apólice, será observado o disposto no item 6.1, da Cláusula 6 – Limite 
Máximo de Garantia, destas Condições Gerais. 

 
CLÁUSULA 8 - CONDIÇÕES DE TRANSPORTE 
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8.1  O transporte dos bens ou mercadorias deverá ser feito em veículos 
licenciados, em bom estado de funcionamento e de conservação, providos de equipamento 
necessário à adequada proteção da carga. 

 
8.2  Os motoristas deverão estar regularmente habilitados e, para todos os efeitos 

deste contrato de seguro, serão considerados prepostos do Segurado. 
 

CLÁUSULA 9 - PROPOSTA DE SEGURO 
 

9.1 . A presente apólice é emitida em conformidade com as declarações 
constantes na proposta de seguro, que passa a fazer parte integrante deste contrato. 

 
9.2 A celebração ou alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita 

mediante proposta assinada pelo proponente ou por seu representante legal ou pelo corretor 
de seguros habilitado. 

 
9.3 A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e à 

aceitação do risco. 
 

9.4 Caberá à Seguradora fornecer ao proponente, obrigatoriamente o protocolo 
que identifique a proposta por ela recepcionada, com indicação de data e hora de seu 
recebimento.  

 
9.5 A Seguradora emitirá a apólice em até 15 (quinze) dias após a data de 

aceitação da proposta. 
 
9.6  O Segurado se obriga a comunicar, por escrito, à Seguradora, qualquer 

alteração que ocorra nos dados constantes na proposta de seguro, com, no mínimo, 3 (três) 
dias úteis de antecedência, contados da data de início da vigência da alteração pretendida 
cabendo à Seguradora se pronunciar, dentro de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
comunicação, sobre sua aceitação ou não. A ausência de manifestação, por escrito, da 
Seguradora, caracterizará a aceitação tácita da alteração proposta. 

 
9.7  Não é admitida a presunção de que a Seguradora possa ter conhecimento de 

circunstâncias que não constem na proposta e daquelas que não tenham sido comunicadas 
posteriormente, na forma do item acima, desta Cláusula. 

 
CLÁUSULA 10 - ACEITAÇÃO E RENOVAÇÃO DO SEGURO 

 
10.1  A aceitação desta proposta ficará condicionada à análise da seguradora, 

podendo ser recusada dentro do prazo de 15 dias a partir da data do protocolo do recebimento 
da mesma. Durante o prazo de 15 dias a seguradora poderá solicitar documentação 
complementar, para análise e aceitação do risco, situação que suspenderá a contagem do 
prazo até a entrega da documentação. Não havendo manifestação da seguradora dentro do 
prazo de 15 dias, o risco estará automaticamente aceito.  

 
10.2  A data de início da vigência do seguro coincidirá com a data de aceitação da 

proposta ou com data distinta, desde que expressamente acordada entre as partes. 
 
10.3 A cobertura concedida pelo seguro começa às 24 (vinte e quatro) horas do dia 

estipulado para o seu início e finda às 24 (vinte e quatro) horas do dia fixado para o seu 
término, respeitado o disposto no Cláusula 5 – Início e Fim da Cobertura, destas Condições 
Gerais 

 
10.4 Dentro do prazo aludido no item 10.1 acima, a Seguradora poderá solicitar, do 

proponente, novos documentos e/ou informações complementares, justificadamente 
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indispensáveis à análise da proposta, suspendendo-se aquele prazo até o completo 
atendimento das exigências formuladas. 

 
10.5 No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por 

escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa. 
 
10.6 Cobertura Provisória: NÃO SERÁ CONCEDIDA COBERTURA PROVISÓRIA 

DURANTE O PERÍODO DE ANÁLISE DO RISCO, CASO O INÍCIO DE VIGÊNCIA 
DECLARADO NESTA PROPOSTA SEJA ANTERIOR À DATA DE ACEITAÇÃO. O início de 
vigência de cobertura da apólice respeitará a data de aceitação e/ou o critério informado na 
proposta. A data de emissão da apólice e/ou sua disponibilização será considerada como data 
de aceitação do risco. 

 
10.7  A renovação do presente seguro não é automática, e somente será realizada 

mediante acordo entre o Segurado ou seu representante legal e a Seguradora. 
 
10.8 O Plano de Gerenciamento de Riscos (PGR) deverá ser estabelecido de 

comum acordo entre o segurado e a seguradora e estar previsto em documento próprio. 
 

CLÁUSULA 11 - OUTROS SEGUROS 
 

11.1 O Segurado não poderá manter mais de uma apólice deste seguro nesta ou em 
outra Seguradora, sob pena de suspensão de seus efeitos, sem qualquer direito à restituição 
do prêmio ou das parcelas do prêmio que houver pago. 

 
 

CLÁUSULA 12 - AVERBAÇÕES 
 

12.1 O segurado assume a obrigação de averbar, junto à Seguradora, todos os 
embarques abrangidos pela apólice, antes da saída do veículo transportador, com base nos 
conhecimentos emitidos, em rigorosa sequência numérica, mediante a transmissão eletrônica 
do arquivo do Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe), no padrão estabelecido na 
legislação, ou documento fiscal equivalente." (NR) 
 

12.2  Após a averbação do seguro, nos casos em que for obrigatória a emissão do 
Manifesto Eletrônico do Documentos Fiscais (MDF-e), deve o segurado mediante transmissão 
eletrônica, efetuar a entrega do arquivo completo desse documento, no padrão estabelecido na 
legislação, também em rigorosa sequência numérica e antes do início da viagem” (NR). 

 
12.3 O não cumprimento da obrigação de averbar todos os embarques abrangidos 

pela apólice, quaisquer que sejam seus valores, isentará, de pleno direito, a Seguradora da 
responsabilidade de efetuar o pagamento de qualquer indenização decorrente deste seguro, 
AINDA QUE O EMBARQUE SINISTRADO TENHA SIDO AVERBADO, ressalvado o disposto 
no item 6.2, da Cláusula 6. – Limite Máximo de Garantia, destas Condições Gerais. 

 
 

CLÁUSULA 13 - PRÊMIO 
 

13.1 Na emissão da apólice será feita a cobrança do prêmio inicial calculado sobre o 
valor estipulado como Limite Máximo de Garantia por veículo/acúmulo. 

 
13.2 Durante a vigência da apólice, o prêmio inicial será reajustado sempre que, por 

solicitação do Segurado e com a concordância da Seguradora, for aumentado o Limite Máximo 
de Garantia por veículo/acúmulo, fixado na apólice; 
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13.3 O valor do prêmio inicial pago será levado a crédito do Segurado no 
pagamento da sua última conta mensal, atualizado de acordo com o índice estabelecido nas 
normas em vigor. 

 
13.4 O valor do prêmio será calculado com base no valor dos bens ou mercadorias, 

declarados no conhecimento ou manifesto de carga e na averbação, e nas taxas do seguro, 
ressalvado o disposto no item 7.2 da Cláusula 7 – Importância Segurada, destas Condições 
Gerais. . 

 
13.5  A cobrança do prêmio referente aos percursos será feita através de fatura 

mensal, e a correspondente Ficha de Compensação ou documento equivalente, englobando 
todo o movimento averbado pelo Segurado durante cada mês. 

 
13.6  A entrega da apólice ao Segurado será feita mediante o pagamento do prêmio 

inicial. 
 
13,7 Os embarques averbados antes do cancelamento da apólice, cujos prêmios 

tenham sido pagos, terão cobertura até o fim de suas respectivas viagens.   
 
 

CLÁUSULA 14 - PAGAMENTO DO PRÊMIO 
 

14.1  Fica entendido e ajustado que qualquer indenização, por força do presente 
contrato, somente passará a ser devida depois que prêmio tiver sido pago pelo Segurado, o 
que deve ser feito, no máximo, até a data limite prevista para este fim, na Ficha de 
Compensação ou documento equivalente. 

 
14.2 A data limite para pagamento do prêmio não poderá ultrapassar o 30º 

(trigésimo) dia da emissão da apólice, da fatura ou da conta mensal, do aditivo de renovação, 
dos aditivos ou endossos dos quais resultem aumento do prêmio. 

 
14.3 Quando a data limite coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o 

pagamento do prêmio poderá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 
14.4  Fica, ainda, entendido e ajustado que, se o sinistro ocorrer dentro do prazo de 

pagamento do prêmio, sem que esse se ache efetuado, o direito à indenização não ficará 
prejudicado, desde que o prêmio respectivo seja pago dentro daquele prazo. 

 
14.5  Decorridos os prazos referidos nos itens anteriores sem que tenha sido 

quitada a respectiva Ficha de Compensação ou documento equivalente, a apólice ficará 
automaticamente e de pleno direito cancelada, sem que caiba restituição de quaisquer parcelas 
do prêmio, eventualmente já pagas. 

 
14.6  Os embarques averbados antes do cancelamento da apólice, cujos prêmios 

tenham sido pagos, terão cobertura até o fim de suas respectivas viagens. 
 

CLÁUSULA 15 - REGULAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 
 

15.1  O Segurado se obriga a comunicar, à Seguradora, por escrito, a ocorrência de 
todo e qualquer sinistro, tão logo dele tome conhecimento e dentro de prazo que possibilite, à 
Seguradora, a apuração da causa, natureza e extensão dos danos. 

 
15.2  Além do aviso à Seguradora, o Segurado deverá tomar todas as providências 

consideradas inadiáveis e ao seu alcance, para resguardar os interesses comuns e impedir o 
agravamento dos prejuízos. No caso de paralisação de veículo por motivo de sinistro, o 
Segurado enviará ao local outro veículo para o devido socorro e transbordo de toda a carga; 
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prosseguirá viagem até o destino ou retornará à origem, à filial ou à agência mais próxima, ou, 
ainda, recolherá a carga a um armazém, sob sua responsabilidade. 

 
15.3  As despesas efetuadas pelo Segurado, com o objetivo de evitar o sinistro, 

minorar o dano, ou salvar os bens ou mercadorias, estão cobertas pelo presente seguro, 
limitado o montante da indenização e do reembolso ao valor da Importância Segurada do 
embarque, quando não contratada cobertura específica. 

 
15.4  O Segurado prestará ao representante da Seguradora todas as informações e 

esclarecimentos necessários à determinação da causa, natureza e extensão do sinistro e dos 
danos materiais resultantes, colocando à sua disposição os documentos referentes ao registro 
oficial da ocorrência e às perícias locais, caso realizadas, bem como os depoimentos de 
testemunhas, manifestos, conhecimentos e notas fiscais dos bens ou mercadorias 
transportados, e, se for o caso, o recibo de entrega dos bens ou mercadorias. 

 
15.5  Uma vez entregue pelo Segurado toda a documentação exigível para a 

perfeita instrução do processo de sinistro, a Seguradora efetuará o pagamento da indenização 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
15.6  No caso de solicitação de outros documentos além daqueles considerados 

básicos para a liquidação de sinistros, este prazo será suspenso, e terá a sua contagem 
reiniciada a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as 
exigências. 

 
15.7 Caso o processo de regulação fique parado por mais de 30 (trinta) dias sem 

que o segurado tenha realizado a entrega completa da documentação pendente, o processo 
será encerrado sem indenização e o prazo prescricional voltará a correr. O pedido de 
indenização poderá ser reaberto a qualquer momento, dentro do prazo prescricional, desde 
que seja realizada a entrega completa da documentação pendente.  

 
15.8  Embora as negociações e os procedimentos relativos à liquidação do sinistro, 

com os reclamantes, sejam conduzidos pelo Segurado, a Seguradora se faculta o direito de 
dirigir os entendimentos, ou intervir em qualquer fase daquelas negociações e procedimentos. 

 
15.9  Segurado é obrigado a dar assistência à Seguradora, fazer o que lhe for 

possível e permitir a prática de todo e qualquer ato necessário, ou considerado indispensável 
pela Seguradora, com a finalidade de sustar, remediar ou sanar falhas ou inconvenientes, 
cooperando espontaneamente e de boa vontade para a solução correta dos litígios. 

 
CLÁUSULA 16 - DEFESA EM JUÍZO CIVIL 

 
16.1  A Seguradora poderá intervir na ação, na qualidade de assistente. Quando 

qualquer ação civil ou penal for proposta contra o Segurado ou seu preposto, será dado 
imediato conhecimento do fato à Seguradora, à qual serão remetidas as cópias dos 
documentos recebidos. Em tais casos, o Segurado (ou seu preposto) ficará obrigado a 
constituir, para defesa judicial, arbitral ou extrajudicial de seus direitos, procurador ou 
advogado, exceto nos casos em que a lei dispensar tal nomeação.   

 
16.2 A Seguradora reembolsará as custas judiciais e os honorários do(s) 

advogado(s) de defesa do Segurado, quando contratualmente previsto, e do reclamante. Neste 
último caso, somente quando o pagamento advenha de sentença judicial ou acordo autorizado 
pela Seguradora, desde que este valor, acrescido da quantia pela qual o Segurado é civilmente 
responsável, não ultrapasse a Importância Segurada fixada para o embarque. 

 
16.3 Se o Segurado e a Seguradora nomearem advogados diferentes, na hipótese 

de não ter sido contratualmente previsto o reembolso das custas judiciais e dos honorários 
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do(s) advogado(s) de defesa do Segurado, cada parte assumirá, individualmente, os gastos 
integrais pelas contratações respectivas. 

 
16.4 Caso a garantia prevista no item 16.3 acima tenha sido contratada, o segurado 

terá direito à livre escolha dos seus advogados. 
 
16.5 É vedado ao segurado transigir, pagar ou tomar outras providências que 

possam influir no resultado das negociações ou litígios, em especial reconhecer sua 
responsabilidade ou confessar a ação, salvo se tiver a anuência expressa da seguradora. 

 
CLÁUSULA 17 - PERDA DE DIREITOS 

 
17.1  Ficará a Seguradora isenta de toda e qualquer responsabilidade ou obrigação 

decorrentes deste seguro, sem qualquer pagamento ao terceiro prejudicado ou reembolso ao 
Segurado, quando este: 

 
I - praticar qualquer fraude e/ou falsidade que tenham influído na aceitação do risco ou 

nas condições do seguro; 
II - transgredir os prazos previstos nas normas e na legislação em vigor e/ou não 

cumprir quaisquer das obrigações contratuais e/ou legais relacionadas ao objeto do contrato de 
seguro; 

III - agir de má-fé com relação à ocorrência do sinistro e aos danos causados pelo 
mesmo, desviar ou ocultar, no todo ou em parte, os bens ou mercadorias sobre os quais verse 
a reclamação; 

IV - dificultar qualquer exame ou diligência necessários para a ressalva de direitos em 
relação a terceiros ou para a redução dos riscos e prejuízos; 

V - não se enquadrar na definição de Transportador Rodoviário de Carga, apresentada 
no item 1.2 da Cláusula 1- Objeto do Seguro e Riscos Cobertos, destas Condições Gerais; ou 

VI - agravar intencionalmente o risco. 
 

CLÁUSULA 18 - INSPEÇÕES 
 

18.1 A Seguradora poderá proceder, a qualquer momento, a inspeções e 
verificações que considerar necessárias ou convenientes, com relação ao seguro e ao prêmio, 
e o Segurado assume a obrigação de fornecer os esclarecimentos, os elementos e as provas 
que lhe forem solicitados pela Seguradora, ficando sob sua responsabilidade os custos 
referentes a tais inspeções. 

 
CLÁUSULA 19 - INDENIZAÇÃO 

 
19.1  A Seguradora liquidará o sinistro, pagando diretamente ao terceiro reclamante, 

como determinado em lei, com a anuência do Segurado. 
 
19.2  A Seguradora poderá autorizar o Segurado a efetuar o correspondente 

pagamento, hipótese em que ficará obrigada a reembolsar-lhe no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar da apresentação da prova de ter sido efetuado o pagamento. 

 
19.3 A Seguradora reembolsará o Segurado das despesas realizadas com socorro e 

salvamento, transbordo, armazenagem, guarda, reembalagem e outras que tenham sido feitas 
para salvaguardar bens ou mercadorias, limitado, o montante da indenização e do reembolso, 
ao valor da Importância Segurada do embarque. 

 
19,4  Em caso de reembolso ao Segurado, seja por ter o mesmo efetuado o 

pagamento da indenização, total ou parcial, ao terceiro proprietário dos bens ou mercadorias, 
com a expressa anuência da Seguradora, seja por ter efetuado despesas para minorar os 
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danos, salvar os bens ou as mercadorias, ou evitar o sinistro, será devida, pela Seguradora, 
atualização daquele reembolso, a partir do 11º (décimo primeiro) dia após a data do efetivo 
pagamento por parte do Segurado, conforme Cláusula 23 – Atualização de Valores destas 
Condições Gerais. 

 
 

CLÁUSULA20 - RESCISÃO E CANCELAMENTO 
 

20.1  O presente contrato pode ser rescindido, a qualquer momento, mediante 
acordo entre as partes, com exceção dos riscos em curso, sem prejuízo do disposto no item 
14.5, da Cláusula 14 - Pagamento do Prêmio, destas Condições Gerais. 

 
20.2  Se o Segurado, seu representante legal ou corretor de seguros, fizer 

declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou 
no valor do prêmio, ficará prejudicado o direito à indenização, além de estar o Segurado 
obrigado ao pagamento do prêmio vencido. 

 
20.3 Se a inexatidão ou a omissão nas declarações não resultar de má-fé do 

Segurado, a Seguradora poderá: 
 
I - na hipótese de não ocorrência do sinistro: 
 

a) cancelar o seguro, retendo, do prêmio originalmente pactuado, a parcela 
proporcional ao tempo decorrido; ou 

b) permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença de prêmio cabível. 
 
II - na hipótese de ocorrência de sinistro sem indenização integral: 
 

a) cancelar o seguro, após o pagamento da indenização, retendo, do prêmio 
originalmente pactuado, acrescido da diferença cabível, a parcela calculada 
proporcionalmente ao tempo decorrido; ou 
 

b) permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença de prêmio cabível 
ou deduzindo-a do valor a ser indenizado. 

 
III - na hipótese de ocorrência de sinistro com indenização integral, cancelar o seguro, 

após o pagamento da indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de prêmio 
cabível. 

 
20.4  O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, 

qualquer fato suscetível de agravar o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização, 
se ficar comprovado que silenciou de má-fé. 

 
20.4.1 A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao 

recebimento de aviso de agravação de risco, sem que tenha havido culpa do Segurado, 
poderá dar-lhe ciência, por escrito, de sua decisão de cancelar o contrato. 

 
20.4.2  O cancelamento só será eficaz trinta dias após a notificação, devendo 

ser restituída pela Seguradora a diferença do prêmio. 
 
20.4.3 A Seguradora poderá propor a continuidade do contrato e cobrar a 

diferença do prêmio, ressalvando-se o prazo previsto no item 20.4.1 acima, desta 
Cláusula. 

 
CLÁUSULA 21.REDUÇÃO DO RISCO 
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21.1 Salvo disposição em contrário, nas Condições Particulares, a diminuição do 
risco no curso do contrato não acarreta a redução do prêmio estipulado; mas, se a redução do 
risco for considerável, o Segurado poderá exigir a revisão do prêmio, ou o cancelamento do 
contrato. 

 
CLÁUSULA 22.SUB-ROGAÇÃO 

 
22.1 A Seguradora, ao pagar a correspondente indenização, por motivo de sinistro 

coberto pela apólice do seguro, ficará automaticamente sub-rogada em todos os direitos e 
ações que competirem ao segurado, contra terceiros, obrigando-se o segurado a facilitar os 
meios ao pleno exercício dessa sub-rogação. 

  
22.2 A seguradora não pode se valer do instituto da sub-rogação contra o segurado. 
  
22.3 Quando os bens ou as mercadorias forem transportadas por transportadores 

subcontratados, ficam esses, para todos os efeitos, equiparados a prepostos do segurado, não 
cabendo, portanto, ação regressiva contra tais subcontratados, desde que o conhecimento de 
transporte de carga emitido para o respectivo transporte seja, de fato, do próprio segurado e 
emitido obrigatoriamente antes do início dos riscos. 

  
22.4 Salvo dolo, a sub-rogação não tem lugar se o dano foi causado pelo cônjuge do 

Segurado, seus descendentes ou ascendentes, consanguíneos e afins. 
 

22.5 A existência de cláusula de dispensa de direito de regresso - DDR no seguro 
de transporte contratado pelo embarcador, ou ainda de qualquer outro instrumento ou 
dispositivo contratual com a mesma finalidade, não isenta, sob qualquer hipótese, a 
contratação dos seguros de responsabilidade civil do transportador de carga legalmente 
obrigatórios.  

 
CLÁUSULA 23 – ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

 
23.1 Os valores relativos a este contrato de seguro estão sujeitos a correção 

monetária e/ou juros moratórios, de acordo com as seguintes regras:  
 

 (a)  em caso de endossos com restituição de prêmio, inclusive cancelamento do 
seguro, os valores a serem restituídos ao Segurado estarão sujeitos a correção 
monetária, de acordo com a variação positiva do IPCA/IBGE (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística), a contar da data de protocolo do pedido de endosso na Seguradora, até a 
data do efetivo pagamento ao Segurado;  

(b) em caso de Proposta de Seguro recusada, não haverá restituição de prêmio devido 
não haver cobrança de prêmio, por parte da Seguradora, antes da emissão da 
apólice;  

(c) em caso de devolução de valores recebidos indevidamente pela Seguradora, os 
valores estarão sujeitos a correção monetária, de acordo com a variação positiva 
do IPCA/IBGE, a contar da data de recebimento do prêmio, até a data do efetivo 
pagamento ao Segurado;  

(d) em caso de sinistro e se a indenização for paga fora do prazo previsto na Cláusula 
15.5 – Regulação e Liquidação de Sinistros, destas Condições Gerais, incidirão 
correções monetárias, a partir da data de ocorrência do Sinistro, de acordo com a 
variação positiva do IPCA/IBGE;  

(e) nos casos em que o prazo para liquidação das obrigações pecuniárias superar o 
prazo fixado  em contrato, estará o mesmo sujeito as aplicações de juros 
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moratórios, de acordo com a variação da taxa SELIC, contados a partir do primeiro 
dia posterior ao término do prazo da indenização. Na ausência da taxa prevista 
nesta cláusula, os juros moratórios serão equivalentes à taxa que estiver em vigor 
para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional;  

(f) no caso de cancelamento do contrato por iniciativa da Seguradora, os valores 
devidos a título de devolução, se houver, serão exigidos a partir da data do efetivo 
cancelamento, sujeitos a correção monetária, de acordo com a variação positiva do 
IPCA/IBGE.  

23.2 Fica entendido e acordado que as atualizações previstas nesta Cláusula serão 
efetuadas com base na variação apurada entre o último índice publicado antes da data de 
exigibilidade da obrigação pecuniária e aquele publicado imediatamente anterior à data da 
efetiva liquidação.  

 23.3 Quando a indenização for paga sob a forma de reembolso de despesas, na 
hipótese prevista na Cláusula 23.1, alínea “d” a data de exigibilidade para fins de atualização 
monetária será a data do efetivo dispêndio pelo Segurado ou beneficiário.  

23.4 O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros moratórios será 
feito independente de notificação ou interpelação judicial, de uma só vez, juntamente com os 
demais valores do contrato. 
  

 
CLÁUSULA 24 -FORO COMPETENTE 

 
24.1  O foro do domicílio do Segurado é competente para dirimir toda e qualquer 

controvérsia relativa ao presente contrato. 
 

CLÁUSULA 25 -PRESCRIÇÃO 
 

25.1  Os prazos prescricionais serão aqueles determinados em lei.  
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CONDIÇÕES ESPECIAIS - COBERTURAS ADICIONAIS DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE 
RCTR-C 

 
Nº 01 - COBERTURA ADICIONAL DE OPERAÇÕES DE CARGA/ DESCARGA/ IÇAMENTO 
 
RISCOS COBERTOS 
 

1.1 Em complemento À Cláusula 1 - Objeto do Seguro e Riscos Cobertos, das 
Condições Gerais deste seguro, mediante pagamento de prêmio adicional, será concedido o 
pagamento das reparações pecuniárias pelas quais, por disposição de lei, for o Segurado 
responsável, em virtude de danos materiais sofridos pelos bens ou mercadorias, objeto deste 
seguro, durante as operações de carga e descarga, com ou sem içamento, por ele efetuadas, 
desde que tais operações sejam executadas exclusivamente por aparelhagem e máquinas 
especiais adequadas à natureza e ao peso da carga transportada. 

 
1.2 O pagamento das reparações pecuniárias de que trata o o item acima será 

feito, pela Seguradora, diretamente ao terceiro proprietário dos bens ou mercadorias. 
 

LIMITE DE GARANTIA 
 

1.3 A presente cobertura garante a reparação do prejuízo até o valor do Limite 
Máximo de Garantia, conforme definido na Cláusula 6 – Limite Máximo de Garantia das 
Condições Gerais desta apólice. 

 
CONDIÇÕES DA COBERTURA 
 

1.4 As condições para a concessão desta cobertura são as seguintes: 
 
I - a inclusão desta cobertura na apólice será efetuada a partir da expressa solicitação 

do Segurado e da correspondente aceitação por parte da Seguradora. A Seguradora deverá se 
pronunciar, sobre sua aceitação ou não, dentro dos seguintes prazos: 

a) 15 (quinze) dias após o recebimento da comunicação, quando se tratar de seguro 
novo; 

b) 3 (três) dias úteis após o recebimento da comunicação, quando a apólice já estiver 
em vigor, situação em que a inclusão da cobertura será feita mediante endosso. 

 
II - uma vez solicitada a inclusão da cobertura, obriga-se o Segurado transportador a 

mencionar, no campo da averbação destinado a “Observações”, a expressão: “operações de 
carga / descarga / içamento”, sempre e quando for realizar este tipo de operação, caso em que 
será aplicada a taxa adicional. 

 
III - a ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, dentro dos prazos 

previstos no inciso I, acima, caracterizará a aceitação tácita do risco proposto. 
 
RATIFICAÇÃO 
 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Carga que não tenham sido alteradas 
ou canceladas pela presente Cobertura Adicional. 
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Nº 02 - COBERTURA ADICIONAL PARA VIAGEM RODOVIÁRIA COM PERCURSO 
COMPLEMENTAR FLUVIAL 
 
RISCOS COBERTOS 
 

1.1 Fica entendido e acordado que a cobertura do Seguro de Responsabilidade 
Civil do Transportador Rodoviário - Carga será estendida aos percursos fluviais nos Estados do 
Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Rondônia e Roraima, mediante pagamento de prêmio 
adicional. 
 

 
CONDIÇÕES DE COBERTURA 

 
1.2 As condições para a concessão desta cobertura são as seguintes: 
 
I - o transporte hidroviário deverá ser parte integrante do transporte rodoviário, como 

seu complemento; 
 
II - os riscos garantidos no percurso fluvial serão os mesmos que, por analogia, se 

enquadram no conceito de riscos cobertos das Condições Gerais deste seguro; 
 
III - a inclusão desta cobertura na apólice será efetuada a partir da expressa solicitação 

do Segurado e da correspondente aceitação por parte da Seguradora. A Seguradora deverá se 
pronunciar, sobre sua aceitação ou não, dentro dos seguintes prazos: 

 
a) 15 (quinze) dias após o recebimento da comunicação, quando se tratar de seguro 
novo; 
 
b) 3 (três) dias úteis após o recebimento da comunicação, quando a apólice já estiver 
em vigor, situação em que a inclusão da cobertura será feita mediante endosso. 
 
IV - uma vez solicitada a extensão do seguro, obriga-se o Segurado transportador a 

mencionar, no campo da averbação destinado a “Observações”, a expressão: “viagem 
rodoviária com percurso complementar fluvial”, sempre e quando for realizar um transporte 
hidroviário em qualquer das Unidades da Federação supracitadas, caso em que será aplicada 
a taxa adicional. 

 
V - a ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, dentro dos prazos 

previstos no inciso III, acima, caracterizará a aceitação tácita do risco proposto. 
 

RATIFICAÇÃO 
 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas ou 
canceladas pela presente Cobertura Adicional. 
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Nº 03 - COBERTURA ADICIONAL PARA EXTENSÃO DE COBERTURA AO VALOR DOS 
IMPOSTOS SUSPENSOS E/OU BENEFÍCIOS INTERNOS 
 
RISCOS COBERTOS 
 

1.1  Fica entendido e acordado que a cobertura do Seguro de Responsabilidade 
Civil do Transportador Rodoviário – Carga será estendida ao valor dos Impostos Suspensos 
e/ou Benefícios Internos, mediante pagamento de prêmio adicional, no caso de transporte de 
mercadorias que, por disposições legais, gozem de benefícios fiscais, desde que tal valor 
conste expressamente no conhecimento de transporte. 

 
 
AVERBAÇÕES 
 

1.2  O Segurado se obriga a incluir esta verba em todos os embarques em que 
existirem Impostos Suspensos e/ou Benefícios Internos. 

 
1.3 O não cumprimento da obrigação de averbar todas as verbas referentes a 

esses impostos ou benefícios, implica a imediata rescisão deste contrato e a perda do direito 
de receber, desta Seguradora, quaisquer indenizações por força deste seguro, tenha ou não 
sido averbado o embarque, ressalvado o disposto no item 6.2 da Cláusula 6 – Limite Máximo 
de Garantia,  das Condições Gerais deste seguro. 

 
CONDIÇÕES DA COBERTURA 
 

1.4 As condições para a concessão desta cobertura são as seguintes: 
 
I - a inclusão desta cobertura na apólice será efetuada a partir da expressa solicitação 

do Segurado e da correspondente aceitação por parte da Seguradora. A Seguradora deverá se 
pronunciar, sobre sua aceitação ou não, dentro dos seguintes prazos: 

 
a) 15 (quinze) dias após o recebimento da comunicação, quando se tratar de seguro 
novo; 
b) 3 (três) dias úteis após o recebimento da comunicação, quando a apólice já estiver 
em vigor, situação em que a inclusão da cobertura será feita mediante endosso. 
 
II - uma vez solicitada a inclusão da cobertura, obriga-se o Segurado transportador a 

mencionar, no campo da averbação destinado a “Observações”, a expressão: “impostos 
suspensos e/ou benefícios internos”, sempre e quando for realizar este tipo de operação, caso 
em que será aplicada a taxa adicional. 

 
III - a ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, dentro dos prazos 

previstos no inciso I, acima, caracterizará a aceitação tácita do risco proposto. 
 

RATIFICAÇÃO 
 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas ou 
canceladas pela presente Cobertura Adicional. 

 



Classificação Allianz: PÚBLICO 

 

Allianz Seguros S.A.  Página 34 de 55 
CNPJ 61.573.796/0001-66 
Processo SUSEP nº 15414.619321/2025-54 

Nº 04 - COBERTURA ADICIONAL PARA O TRANSPORTE DE CARGAS 
EXCEPCIONAIS/ESPECIAIS 
 
RISCOS COBERTOS 
 

1.1  Em complemento à Cláusula 1 - Objeto do Seguro e Riscos Cobertos, das 
Condições Gerais deste seguro, mediante pagamento de prêmio adicional, será concedido o 
pagamento das reparações pecuniárias pelas quais, por disposição de lei, for o Segurado 
responsável, em virtude de danos materiais sofridos pelos bens ou mercadorias, objeto deste 
seguro, desde que aqueles danos materiais ocorram durante o transporte e sejam causados 
diretamente por: 

 
I - operações de carga e descarga, com ou sem içamento; 
II - deslizamento ou tombamento da carga; 
III - amassamento ou amolgamento da carga; 
IV - má arrumação e/ou mau acondicionamento da carga. 

 
1.2  A presente cobertura aplica-se exclusivamente aos seguros de 

transportes de cargas excepcionais / especiais, assim consideradas todas as cargas de 
grandes dimensões (largura, comprimento e altura) e/ou peso, que, face às suas 
peculiaridades, somente possam trafegar em veículos apropriados e mediante autorização 
especial de trânsito, expedida pelos órgãos competentes. 

 
1.3   Em decorrência do disposto no item 1.1 - incisos III e IV desta 

cláusula, o item X da Cláusula 2 - RISCOS NÃO COBERTOS, das Condições Gerais deste 
seguro, fica substituído pelo texto a seguir: “X) extravio, quebra, derrame, vazamento, 
arranhadura, água doce ou de chuva, oxidação ou ferrugem, mancha de rótulo, paralisação de 
máquinas frigoríficas, furto ou roubo total ou parcial, contaminação ou contato com outras 
mercadorias, a não ser que se verifiquem em virtude de ocorrência prevista e coberta nos 
termos do item 1.2, da Cláusula 1 – Objeto e Riscos Cobertos, nas Condições Gerais deste 
contrato.: ”“O pagamento das reparações pecuniárias de que trata o caput será feito, pela 
Seguradora, diretamente ao terceiro proprietário dos bens ou mercadorias”. 

 
CONDIÇÕES DA COBERTURA 
 

1.4  As condições para a concessão desta cobertura são: 
 
I - o transporte da carga excepcional deverá ser, previamente, viabilizado por equipe de 

engenharia especializada, devidamente cadastrada e autorizada pelos órgãos jurisdicionadores 
das estradas e vias. 

 
Em se tratando de peças cujas características de excepcionalidade sejam apenas suas 
dimensões, deverá ser efetuada, no mínimo, a viabilização geométrica do itinerário a 
ser cumprido, o que consiste em verificar a eventual existência de obstáculos a serem 
removidos ou contornados durante a realização do transporte. 
 
Quando a excepcionalidade da carga for o seu peso, caberá a viabilização estrutural do 
itinerário, examinando todas as obras de arte (pontes, viadutos, elevados, etc.), 
abrangidas pelo trajeto. Esse exame compreenderá a análise estrutural, em projeto, 
das referidas obras de arte, bem como o exame físico das mesmas, para verificar a sua 
capacidade estrutural na época do transporte. 
 
II - A inclusão desta cobertura na apólice será efetuada a partir da expressa solicitação 

do Segurado e da correspondente aceitação por parte da Seguradora. A Seguradora deverá se 
pronunciar, sobre sua aceitação ou não, dentro dos seguintes prazos: 

a) 15 (quinze) dias após o recebimento da comunicação, quando se tratar de seguro 
novo; 
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b) 3 (três) dias úteis após o recebimento da comunicação, quando a apólice já estiver 
em vigor, situação em que a inclusão da cobertura será feita mediante endosso. 
 
III - uma vez solicitada a inclusão da cobertura, obriga-se o Segurado transportador a 

mencionar, no campo da averbação destinado a “Observações”, a expressão: “transporte de 
cargas excepcionais / especiais”, sempre e quando for realizar este tipo de operação, caso em 
que será aplicada a taxa adicional. 

IV - a ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, dentro dos prazos 
previstos no item II, acima, caracterizará a aceitação tácita do risco proposto. 

 
RATIFICAÇÃO 
 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas ou 
canceladas pela presente Cobertura Adicional. 
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Nº 05 - COBERTURA ADICIONAL DE AVARIAS 
 
RISCOS COBERTOS 
 

1.1 Em complemento à Cláusula 1 - Objeto do Seguro e Riscos Cobertos, das 
Condições Gerais deste seguro, mediante pagamento de prêmio adicional e inclusão desta 
Cobertura na apólice, será concedido o pagamento das reparações pecuniárias pelas quais, 
por disposição de lei, for o Segurado responsável, em virtude de danos materiais sofridos pelos 
bens ou mercadorias, objeto deste seguro, ocasionados direta ou indiretamente pelos riscos 
de: Quebra, queda, vazamento arranhadura, amolgamento, amassadura, má arrumação e/ou 
mau acondicionamento, água doce ou de chuva, oxidação ou ferrugem, mancha de rótulo, 
contaminação ou contato com outas mercadorias. 

 
1.2 A presente cobertura será concedida exclusivamente a mercadorias novas/sem 

uso, para os danos materiais que se verifiquem independentemente de ocorrência prevista e 
coberta nos termos da Cláusula 1 das Condições Gerais deste seguro, continuando coberto 
enquanto os bens ou mercadorias permanecerem nos depósitos, armazéns ou pátios usados 
pelo Segurado, nas localidades de início, pernoite, baldeação e destino da viagem, porem 
nunca enquanto os ditos bens ou mercadorias se encontrarem fora dos veículos 
transportadores. 

 
1.3 A cobertura para os riscos de água doce ou água de chuva está condicionada a 

utilização de veículos fechados ou veículos tipo ‘sider’. No caso de transportes feitos em 
veículos abertos, as mercadorias ou bens deverão estar adequadamente “lonados”, para que a 
cobertura não fique prejudicada. 

 
1.4  Permanecem excluídos da cobertura deste seguro os danos provenientes 

direta ou indiretamente de extravio, furto, roubo total ou parcial, paralisação de máquinas 
frigoríficas, a não ser que se verifiquem em virtude de ocorrência prevista e coberta nos termos 
da Cláusula 1 das Condições Gerais deste Seguro. 

 
1.5  O pagamento das reparações pecuniárias de que trata o caput será feito, pela 

Seguradora, diretamente ao terceiro proprietário dos bens ou mercadorias. 
 

LIMITE DE GARANTIA 
 

1.6 A presente cobertura garante a reparação do prejuízo até o valor do Limite 
Máximo de Garantia, conforme definido na Cláusula 6 das Condições Gerais desta apólice. 

 
PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO / FRANQUIA 
 

1.7  Fica entendido e acordado que, em todo e qualquer sinistro ocorrido e coberto 
por esta cobertura adicional, o Segurado participará dos prejuízos reclamados com o 
percentual estabelecido em apólice. 

 
O percentual estabelecido na apólice será aplicado ao valor de cada reclamação, excluídas 
parcelas não indenizáveis. 

 
CONDIÇÕES DA COBERTURA 
 

1.8  As condições para a concessão desta cobertura são as seguintes: 
 
I - a inclusão desta cobertura na apólice será efetuada a partir da expressa solicitação 

do Segurado e da correspondente aceitação por parte da Seguradora. A Seguradora deverá se 
pronunciar, sobre sua aceitação ou não, dentro dos seguintes prazos: 

a) 15 (quinze) dias após o recebimento da comunicação, quando se tratar de seguro 
novo; 
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b) 3 (três) dias úteis após o recebimento da comunicação, quando a apólice já estiver 
em vigor, situação em que a inclusão da cobertura será feita mediante endosso. 
 
II - a ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, dentro dos prazos 

previstos no item  I, acima, caracterizará a aceitação tácita do risco proposto. 
 
RATIFICAÇÃO 

 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas ou 
canceladas pela presente Cobertura Adicional. 
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Nº 06 - COBERTURA ADICIONAL DE OPERAÇÃO DE CARGA E DESCARGA - SEM 
UTILIZAÇÃO DE APARELHAGENS OU MÁQUINAS ESPECIAIS 
 
RISCOS COBERTOS 

 
1.1 Em complemento à Cláusula 1 - Objeto do Seguro e Riscos Cobertos, das 

Condições Gerais deste seguro, mediante pagamento de prêmio adicional, será concedido o 
pagamento das reparações pecuniárias pelas quais, por disposição de lei, for o Segurado 
responsável, em virtude de danos materiais sofridos pelos bens ou mercadorias, objeto deste 
seguro, durante as operações de carga e descarga, por ele efetuadas, desde que tais 
operações sejam executadas sem a utilização de aparelhagem e máquinas especiais em 
função da natureza e peso da carga transportada. 
 

1.2 O pagamento das reparações pecuniárias de que trata o  item acima será feito, 
pela Seguradora, diretamente ao terceiro proprietário dos bens ou mercadorias. 

 
LIMITE DE GARANTIA 
 

1.3  A presente cobertura garante a reparação do prejuízo até o valor do Limite 
Máximo de Garantia fixado na apólice para esta cobertura, respeitando-se ainda as disposições 
da Cláusula 6 das Condições Gerais desta apólice. 
 

 
PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO / FRANQUIA 
 

1.4 Fica entendido e acordado que, em todo e qualquer sinistro ocorrido e coberto 
por esta cobertura adicional, o Segurado participará dos prejuízos reclamados com o 
percentual estabelecido em apólice. 

 
1.5 O percentual estabelecido na apólice será aplicado ao valor de cada 

reclamação, excluídas parcelas não indenizáveis. 
 
CONDIÇÕES DA COBERTURA 
 

1.6 As condições para a concessão desta cobertura são as seguintes: 
 
I - a inclusão desta cobertura na apólice será efetuada a partir da expressa solicitação 

do Segurado e da correspondente aceitação por parte da Seguradora. A Seguradora deverá se 
pronunciar, sobre sua aceitação ou não, dentro dos seguintes prazos: 

a) 15 (quinze) dias após o recebimento da comunicação, quando se tratar de seguro 
novo; 
b) 3 (três) dias úteis após o recebimento da comunicação, quando a apólice já estiver 
em vigor, situação em que a inclusão da cobertura será feita mediante endosso. 
 
II - uma vez solicitada a inclusão da cobertura, obriga-se o Segurado transportador a 

mencionar, no campo da averbação destinado a “Observações”, a expressão: OPERAÇÃO DE 
CARGA E DESCARGA - SEM UTILIZAÇÃO DE APARELHAGENS OU MÁQUINAS 
ESPECIAIS”, sempre e quando for realizar este tipo de operação, caso em que será aplicada a 
taxa adicional. 

 
III - a ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, dentro dos prazos 

previstos no inciso I, acima, caracterizará a aceitação tácita do risco proposto. 
 
RATIFICAÇÃO 
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Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas ou 
canceladas pela presente Cobertura Adicional. 
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Nº 07 - COBERTURA ADICIONAL DE PARALISAÇÃO DE MÁQUINAS FRIGORÍFICAS 
 
RISCOS COBERTOS 

 
1.1 Em complemento à Cláusula 1 - Objeto do Seguro e Riscos Cobertos, das 

Condições Gerais deste seguro, mediante pagamento de prêmio adicional e inclusão desta 
Cobertura na apólice, será concedido o pagamento das reparações pecuniárias pelas quais, 
por disposição de lei, for o Segurado responsável, em virtude de perdas e danos materiais 
sofridos pelos bens ou mercadorias, devido à deterioração dos referidos bens ou mercadorias, 
em consequência da paralisação da(s) máquina(s) frigorífica(s) ou motor(es) de refrigeração do 
veículo transportador, por um período nunca inferior a 24 (vinte e quatro) horas, decorrente de 
qualquer causa externa que ocorra durante a viagem segurada, exceto as mencionadas no 
item 1.4 desta Cobertura Adicional. 

 
1.2 Para efeito desta cobertura, a palavra “paralisação” significa a interrupção total 

do funcionamento da(s) máquina(s) frigorífica(s) ou do(s) motor(es) de refrigeração do veículo 
transportador. 

 
1.3 O pagamento das reparações pecuniárias de que trata o item 1.1 será feito, 

pela Seguradora, diretamente ao terceiro proprietário dos bens ou mercadorias. 
 

RISCOS NÃO COBERTOS 
 

1.4  Além dos riscos não cobertos, previstos na Cláusula 2 das Condições Gerais 
deste seguro, não estão abrangidos pela presente Cobertura Adicional a responsabilidade pela 
deterioração decorrente direta ou indiretamente de: 

 
I – Infecção óssea, salmonela e infecção anterior ao início de vigência deste seguro; 
 
II – Preparação, esfriamento e congelamento inadequados; 
 
III – Paralisação da máquina frigorífica ou do motor de refrigeração do veículo 
transportador por falta de combustível e/ou por ordem de seu motorista. 
 

COMEÇO E FIM DOS RISCOS 
 

1.5  A presente cobertura tem início no momento em que os bens ou mercadorias 
são carregados no veículo transportador e termina com a entrega dos mesmos ao destinatário 
no local de destino da viagem, ou, imediatamente após o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
contadas da chegada do veículo transportador ao local de destino da viagem, o que primeiro 
acontecer. 
 
LIMITE DE GARANTIA 
 

1.6 A presente cobertura garante a reparação do prejuízo até o valor do Limite 
Máximo de Garantia fixado na apólice para esta cobertura adicional, respeitando-se ainda as 
disposições da Cláusula 6 das Condições Gerais desta apólice. 
 
PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO / FRANQUIA 
 

1.7 Fica entendido e acordado que, em todo e qualquer sinistro ocorrido e coberto 
por esta cobertura adicional, o Segurado participará dos prejuízos reclamados com o 
percentual estabelecido em apólice. 

 
O percentual estabelecido na apólice será aplicado ao valor de cada reclamação, 

excluídas parcelas não indenizáveis. 
 



Classificação Allianz: PÚBLICO 

 

Allianz Seguros S.A.  Página 41 de 55 
CNPJ 61.573.796/0001-66 
Processo SUSEP nº 15414.619321/2025-54 

 
CONDIÇÕES DA COBERTURA 
 

1.8  As condições para a concessão desta cobertura são as seguintes: 
 
I - a inclusão desta cobertura na apólice será efetuada a partir da expressa solicitação 

do Segurado e da correspondente aceitação por parte da Seguradora. A Seguradora deverá se 
pronunciar, sobre sua aceitação ou não, dentro dos seguintes prazos: 

a) 15 (quinze) dias após o recebimento da comunicação, quando se tratar de seguro 
novo; 
b) 3 (três) dias úteis após o recebimento da comunicação, quando a apólice já estiver 
em vigor, situação em que a inclusão da cobertura será feita mediante endosso. 
 
II - a ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, dentro dos prazos 

previstos no inciso I, acima, caracterizará a aceitação tácita do risco proposto. 
 
RATIFICAÇÃO 

 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas ou 
canceladas pela presente Cobertura Adicional. 
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Nº 08 - COBERTURA ADICIONAL PARA O RISCO DE ROUBO PARCIAL 
 
RISCOS COBERTOS 

 
1.1 Em complemento à Cláusula 1- Objeto do Seguro e Riscos Cobertos, das 

Condições Gerais deste seguro, mediante pagamento de prêmio adicional e inclusão desta 
cobertura na apólice, será concedido o pagamento das reparações pecuniárias pelas quais, por 
disposição de lei, for o Segurado responsável, em virtude de danos materiais sofridos pelos 
bens ou mercadorias, objeto deste seguro, ocasionados direta ou indiretamente pelo risco de 
roubo parcial, desde que, por ocasião da vistoria, fique comprovado que a embalagem dos 
referidos bens ou mercadorias era adequada a sua natureza e apresentava vestígios 
inequívocos de violação. 

 
LIMITE DE GARANTIA 
 

1.2  A presente cobertura garante a reparação do prejuízo até o valor do Limite 
Máximo de Garantia fixado na apólice para esta cobertura, respeitando-se ainda as disposições 
da Cláusula 6 das Condições Gerais desta apólice. 
 
PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO / FRANQUIA 
 
1.3  Fica entendido e acordado que, em todo e qualquer sinistro ocorrido e coberto por 
esta cobertura adicional, o Segurado participará dos prejuízos reclamados com o percentual 
estabelecido em apólice. 

 
O percentual estabelecido na apólice será aplicado ao valor de cada reclamação, 

excluídas parcelas não indenizáveis. 
 

CONDIÇÕES DA COBERTURA 
 

1.4  As condições para a concessão desta cobertura são as seguintes: 
 
I - a inclusão desta cobertura na apólice será efetuada a partir da expressa solicitação 

do Segurado e da correspondente aceitação por parte da Seguradora. A Seguradora deverá se 
pronunciar, sobre sua aceitação ou não, dentro dos seguintes prazos: 

a) 15 (quinze) dias após o recebimento da comunicação, quando se tratar de seguro 
novo; 
b) 3 (três) dias úteis após o recebimento da comunicação, quando a apólice já estiver 
em vigor, situação em que a inclusão da cobertura será feita mediante endosso. 
 
II - a ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, dentro dos prazos 

previstos no item I, acima, caracterizará a aceitação tácita do risco proposto. 
 
RATIFICAÇÃO 

 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas ou 
canceladas pela presente Cobertura Adicional. 
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Nº 09 - COBERTURA ADICIONAL PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE COBERTURA 
PARA OS RISCOS DE INCÊNDIO OU EXPLOSÃO 
 
RISCOS COBERTOS 

 
1.1 Em complemento à Cláusula 1 - Objeto do Seguro e Riscos Cobertos, das 

Condições Gerais deste seguro, mediante pagamento de prêmio adicional e inclusão desta 
cobertura na apólice, será concedido o pagamento das reparações pecuniárias pelas quais, por 
disposição de lei, for o Segurado responsável, em virtude de danos materiais sofridos pelos 
bens ou mercadorias, objeto deste seguro, consequentes dos riscos de incêndio ou explosão 
nos depósitos, armazéns ou pátios usados pelo Segurado, nas localidades de início, pernoite, 
baldeação e destino da viagem, até o máximo de 45 dias (quarenta e cinco) dias, contados a 
partir do 15º (décimo quinto) dia da entrada dos ditos bens ou mercadorias (Carregados ou não 
nos veículos transportadores), nos referidos depósitos, armazéns ou pátios. 
 
LIMITE DE GARANTIA 
 

1.2 A presente cobertura garante a reparação do prejuízo até o valor do Limite 
Máximo de Garantia fixado na apólice para esta cobertura, respeitando-se ainda as disposições 
da Cláusula 6 das Condições Gerais desta apólice. 

 
PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO / FRANQUIA 
 

1.3 Fica entendido e acordado que, em todo e qualquer sinistro ocorrido e coberto 
por esta cobertura adicional, o Segurado participará dos prejuízos reclamados com o 
percentual estabelecido em apólice. 

 
O percentual estabelecido na apólice será aplicado ao valor de cada reclamação, 

excluídas parcelas não indenizáveis. 
 
CONDIÇÕES DA COBERTURA 
 

1.4 As condições para a concessão desta cobertura são as seguintes: 
 
I - a inclusão desta cobertura na apólice será efetuada a partir da expressa solicitação 

do Segurado e da correspondente aceitação por parte da Seguradora. A Seguradora deverá se 
pronunciar, sobre sua aceitação ou não, dentro dos seguintes prazos: 

a) 15 (quinze) dias após o recebimento da comunicação, quando se tratar de seguro 
novo; 
b) 3 (três) dias úteis após o recebimento da comunicação, quando a apólice já estiver 
em vigor, situação em que a inclusão da cobertura será feita mediante endosso. 
 
II - a ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, dentro dos prazos 

previstos no item I, acima, caracterizará a aceitação tácita do risco proposto. 
 
RATIFICAÇÃO 
 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas ou 
canceladas pela presente Cobertura Adicional. 
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Nº10 - COBERTURA ADICIONAL DE DESPESAS COM CONTENÇÃO DE PRODUTOS 
POLUENTES NO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA 
 
01 - RISCOS COBERTOS 
 

1.1 Fica entendido e acordado que, mediante ao pagamento adicional de prêmio e 
a inclusão desta cobertura na apólice, a Seguradora toma a seu cargo, exclusivamente, o 
reembolso ao Segurado das despesas abaixo relacionadas, desde que tais despesas 
verificadas sejam decorrentes dos Riscos Cobertos pela cobertura básica prevista pelas 
Condições Gerais para o Seguro de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário Carga 
(RCTR-C), e, se desenvolvam em até 72 horas após o derramamento: 
 

a) Despesa com a limpeza de produtos poluentes em rios, lagos e no leito de 
rodovias e estradas; 
b) Contenção do Material Derramado; 
c) Remoção e Transporte do resíduo até a Destinação Final, determinada pelo 
Órgão Ambiental. 

 
1.2 Esta cobertura limita a Seguradora a efetuar o pagamento do que foi 

desembolsado pelo segurado quando houver algum acidente com derramamento de carga por 
culpa direta do segurado até o Limite Máximo de Garantia conforme Cláusula 6 das Condições 
Gerais deste Seguro. 
 
02 - PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS 

 
2.1 SEM PREJUIZO DE OUTRAS EXCLUSÕES DE COBERTURA EXISTENTES 

NO PRESENTE CONTRATO, NÃO ESTARÃO AMPARADOS PELA PRESENTE 
COBERTURA OS PREJUIZOS VERIFICADOS COM:  

a) DANOS MORAIS; 
b) DANOS PESSOAIS; 
c) DESPESAS EFETUADAS COM O DESTOMBAMENTO E/OOU 
SALVAMENTO DO VEÍCULO; 
d) MULTAS DE QUALQUER NATUREZA; 

 
03 - PERDA DE DIREITO 

3.1 ALÉM DOS CASOS PREVISTOS EM LEI E EM OUTROS DISPOSITIVOS 
DESTE CONTRATO, A SEGURADORA FICARÁ ISENTA DE QUALQUER OBRIGAÇÃO 
DECORRENTE DESTA CLÁUSULA PARTICULAR, SE: 

(a) O MOTORISTA NÃO POSSUIR TREINAMENTO E AUTORIZAÇÃO PARA O 
TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS; 
(b) O SEGURADO DEIXAR DE AVERBAR OS EMBARQUES OU DE 
COMUNICAR A SEGURADORA DEPOIS DO INÍCIO DO RISCO; 
(c) O VEÍCULO TRANSPORTADOR NÃO ESTIVER DENTRO DAS 
ESPECIFICAÇÕES REGULAMENTARES PARA O TRANSPORTE ESPECÍFICO DO 
PRODUTO TRANSPORTADO; 
(d) O VEÍCULO TRANSPORTADOR, ASSIM ENTENDIDO, INCLUSIVE A CABINE 
DO MOTORISTA E A CARRETA NÃO ESTIVEREM COM A DOCUMENTAÇÃO EM 
DIA OU AINDA, ESTEJA INADEQUADA PARA O TRANSPORTE. 

 
04 - LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO 
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4.1 A presente cobertura garante o reembolso ao Segurado até o Limite Máximo de 
Indenização por evento/embarque ou acúmulo, conforme disposto na Cláusula 6 das 
Condições Gerais deste seguro e discriminado nas condições particulares da apólice. 
 
05 - LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 

5.1 Em todo e qualquer caso de acidente envolvendo o veículo transportador ou 
dano material à mercadoria transportada, o mesmo deverá ser imediatamente comunicado a 
Seguradora. 
 
RATIFICAÇÃO 
 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas ou 
canceladas pela presente Cobertura Adicional. 
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Nº 11 - COBERTURA ADICIONAL PARA DANOS MORAIS – EXCLUSIVAMENTE NOS 
TRANSPORTES DE VEÍCULOS RODANDO POR MEIOS PRÓPRIOS 
 

1.1 Fica entendido e acordado que, por ter sido pago prêmio adicional 
correspondente, o presente contrato de seguro cobrirá o reembolso ao Segurado de quantia 
por este paga a título de dano moral, pelo qual vier a ser julgado responsável, que tenha sido 
fixada por meio de arbitramento judicial em decisão transitada em julgado, até o Limite Máximo 
de Indenização conforme disposto na Cláusula 6 das Condições Gerais deste contrato e 
estipulado na apólice para esta garantia. 
 

1.2 Para efeito desta cláusula, dano moral é aquele que, embora não ocasione 
diminuição patrimonial, cause ofensa a atributo inerente à personalidade, desencadeando 
trauma psíquico, e que decorra direta e exclusivamente de dano pessoal coberto pelo presente 
contrato de seguro. 
 

1.3 O Limite Máximo de Indenização para Danos Morais será de 10% (dez por 
cento) da soma dos Limites Máximos de Indenização para Danos Pessoais e Danos 
Materiais constantes na apólice. 
 
RATIFICAÇÃO 
 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas ou 
canceladas pela presente Cobertura Adicional. 
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Nº 12 - COBERTURA ADICIONAL PARA DANOS MATERIAIS OU PESSOAIS – 
EXCLUSIVAMENTE NO TRANSPORTE DE VEÍCULOS RODANDO POR MEIOS PRÓPRIOS 
 

1.1 Fica entendido e acordado que, em se tratando de veículos rodando por meios 
próprios como parte do objeto segurado deste contrato e, mediante pagamento de prêmio 
adicional, esta Cláusula garantirá ao Segurado, até o Limite Máximo de Indenização previsto 
na apólice, o reembolso a terceiros dos seguintes prejuízos: 
 

a) Das indenizações que for obrigado a pagar em virtude de culpa reconhecida por 
sentença judicial transitada em julgado ou mediante acordo autorizado de modo 
expresso pela Seguradora, exclusivamente relacionada a danos involuntários, pessoais 
e materiais causados a terceiros durante a vigência deste contrato e que decorram de 
risco coberto nele previsto. 

 
b) Das despesas necessárias à produção de defesa no foro civil, bem como de 
honorários advocatícios, desde que o profissional tenha sido contratado com a prévia 
anuência da Seguradora, sempre que tais despesas decorram de reclamações de 
terceiros, garantidas pelo presente contrato. 

 

PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS 
 

1.2 Sem prejuízo de outras exclusões de cobertura existentes no presente 
contrato, não estará amparado pela presente cobertura os prejuízos causados por decorrência 
de condições inadequadas do condutor do veículo transportador. 
 

1.3 Importante: Em hipótese nenhuma a soma dos valores das indenizações 
pagas e do reembolso de despesas previstos nos itens  acima, poderá ultrapassar o 
Limite Máximo de Indenização conforme Cláusula 6 das Condições Gerais deste seguro. 
 
RATIFICAÇÃO 
 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas ou 
canceladas pela presente Cobertura Adicional. 
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Nº 101 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA TRANSPORTE DE MUDANÇAS DE MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS (RESIDENCIAIS OU DE ESCRITÓRIO) 
 

1.1  Fica entendido e concordado que a cobertura concedida por esta apólice se 
estende ao transporte de móveis e utensílios, entendendo-se, como tais, o conjunto de todos 
os objetos que guarnecem uma residência ou escritório, quer acondicionados ou não, desde 
que seu valor seja, separadamente, mencionado no conhecimento de embarque ou documento 
fiscal equivalente. 

 
1.2 NÃO SE ENQUANDRAM NO CONCEITO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

QUAISQUER OBJETOS QUE SE DESTINEM A FINS COMERCIAIS OU QUE 
REPRESENTEM VALORES NEGOCIÁVEIS , COMO APÓLICES, BILHETES DE LOTERIA, 
CARTÕES DE CRÉDITO, CARTÕES  TELEFÔNICOS, CARTÕES DE ESTACIONAMENTO 
EM GERAL, CHEQUES, CONTAS, COMPROVANTES DE DÉBITO, E DINHEIRO, EM MOEDA 
OU PAPEL DIAMANTES INDUSTRIAIS, DOCUMENTOS E OBRIGAÇÕES DE QUALQUER 
ESPÉCIE, ESCRITURAS, JÓIAS E PEDRAS PRECIOSAS OU SEMIPRECIOSAS, METAIS 
PRECIOSOS E SEMIPRECIOSOS E SUAS LIGAS (TRABALHADAS OU NÃO), NOTAS, 
NOTAS PROMISSÓRIAS, PÉROLAS EM GERAL, REGISTROS, SELOS E ESTAMPIHAS, 
TALÕES DE CHEQUE, TÍTULOS, VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-REFEIÇÃO, VALORES E 
OBJETOS DE ARTE, ESTES ÚLTIMOS ENTENDIDOS COMO QUADROS, ESCULTURAS, 
ANTIGUIDADES E COLEÇÕES. 

 
1.3 Não obstante o disposto no item acima, poderão ser enquadrados, no conceito 

de mudança, objetos de arte, entendidos como quadros, esculturas, antiguidades e coleções, 
desde que seu valor total seja, no máximo, equivalente a 10% ( dez por cento) do valor total da 
mudança, observado ainda o disposto no item 1.6 e alíneas desta Cláusula Específica. 

 
1.4 O Segurado se obriga a efetuar o seguro sobre o valor de todos os móveis e 

utensílios, objetos de transporte que compõem a mudança, no estado em que se encontrem, 
observado o disposto nos itens 1.2 e 1.3 acima. 

 
1.5  Antes do início dos riscos, será anexada ao conhecimento de embarque ou 

documento equivalente, uma relação específica contendo todos os bens e/ou objetos do 
transporte, com a anotação dos seus respectivos valores unitários. 

 
1.6 Em caso de ocorrência de algum dos riscos cobertos pelo presente seguro, a 

Seguradora pagará, dentro dos limites fixados para cada bem e/ou objeto segurado, os 
prejuízos efetivamente sofridos, e que serão calculados pelo valor declarado na relação de que 
trata o item 1.5 desta cláusula, não sendo considerados, para efeito de indenização, valores de 
ordem artística ou de estimação. 

 
I -  Na falta de declaração dos valores unitários, a indenização referente a cada objeto 

não poderá ultrapassar a 1% (um por cento) do valor total segurado para o embarque. 
 
II -  O pagamento das reparações pecuniárias de que trata o item 1.6 será feito, pela 

Seguradora, diretamente ao terceiro proprietário dos móveis e utensílios. 
 
1.7 A Seguradora se reserva o direito de exigir a comprovação do valor declarado 

pelo beneficiário do seguro. 
 

RATIFICAÇÃO 
 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas ou 
canceladas pela presente Cobertura Adicional. 
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Nº 102 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA TRANSPORTE DE ANIMAIS VIVOS 
 

1.1 Fica entendido e acordado que a cobertura concedida por esta Cláusula se 
destina a garantir, ao Segurado, o pagamento das reparações pecuniárias, pelos quais, por 
disposições de lei, for ele responsável, em virtude de morte ou fuga, de aves ou de outros 
animais vivos, desde que transportados em veículos adequados, e diretamente causadas pelos 
riscos constantes na Cláusula 1 das Condições Gerais deste seguro. 

 
O pagamento das reparações pecuniárias referidas no item 1.1 acima será feito, pela 
Seguradora, diretamente ao terceiro proprietário dos animais. 

 
1.2 Em caso de morte, inclusive decorrente de sacrifício de animais, a Seguradora 

somente será responsável pelos prejuízos, devidamente comprovados por documento hábil, 
passado por autoridade pública competente, onde conste a causa mortis. 

 
1.3 Em caso de fuga de animais, a responsabilidade da Seguradora fica limitada a 

¾ do valor segurado para cada animal. Recapturado(s) o(s) animal(ais), os desembolsos 
necessários e razoáveis, decorrentes das providências tomadas pelo Segurado ou seus 
prepostos, serão também reembolsados pela Seguradora, na proporção de ¾ dessas 
despesas, cujo total fica limitado a 50% do valor segurado para cada animal. 

 
1.4 Esta cláusula não se aplica a animais reprodutores e/ou de raça, cuja cobertura 

ficará sujeita a inspeção prévia e avaliação por perito designado pela Seguradora. 
 

RATIFICAÇÃO 
 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas ou 
canceladas pela presente Cobertura Adicional. 

 



Classificação Allianz: PÚBLICO 

 

Allianz Seguros S.A.  Página 50 de 55 
CNPJ 61.573.796/0001-66 
Processo SUSEP nº 15414.619321/2025-54 

Nº 103 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA TRANSPORTE DE OBJETOS DE ARTE 
 

1.1 Fica entendido e acordado que a cobertura concedida por esta apólice 
estende-se a transporte de objetos de arte, entendidos, como tais, quadros, esculturas, 
antiguidades e coleções. 

 
1.2 Fica também estabelecido, sob pena de nulidade da presente cobertura, que os 

objetos de arte somente poderão ser transportados em veículos de carroceria fechada, de 
propriedade do Segurado, e conduzido por motorista empregado do Segurado. 

 
1.3 Antes do início dos riscos, será obrigatoriamente anexada, ao conhecimento de 

embarque ou documento equivalente, uma relação específica, contendo todos os objetos de 
arte segurados, com a anotação de seus respectivos valores unitários. 

 
1.4 O Segurado se obriga, ainda, a: 

I - manter um sistema de controle, para comprovação das entregas, o qual servirá 
para identificação quantitativa e qualitativa dos objetos de arte segurados e de seu 
valor unitário; 
II - acondicionar convenientemente os objetos de arte segundo a sua natureza. 

 
1.5 No caso de embarques em que o valor total dos objetos de arte, transportados 

em um mesmo veículo, ultrapasse o Limite Máximo de Garantia específico fixado na apólice, a 
aceitação do risco fica sujeita a estudo, caso a caso. 

 
1.6 Apurações dos prejuízos e indenizações: 

I - os prejuízos serão apurados, tomando-se por base a reclamação e os 
documentos necessários à sua comprovação; 
II - serão indenizáveis, por esta cobertura, todas as despesas efetuadas com a 
finalidade de comprovação do evento e de redução de prejuízos; 
III - apurado o prejuízo, na forma acima indicada, a liquidação será processada, 
até o limite máximo de cada valor especificamente declarado na relação de que 
trata o item 1.3 desta Cláusula Específica. 

 
1.7 Em casos de sinistros em que objetos de arte sofram danos parciais: 

I - nenhum conserto ou restauração será feito sem a prévia aprovação da 
Seguradora; 
II - ocorrendo avarias em uma ou mais unidades componentes de um conjunto, ou 
de um jogo de peças, a obrigação da Seguradora se limitará ao custo da 
reposição de tais unidades ou ao conserto/restauração das mesmas, não sendo 
admitidas reivindicações relativas às unidades não afetadas pelo sinistro. 

 
1.8 Serão negociadas pelas partes as reivindicações relativas à desvalorização de 

objetos de arte restaurados e/ou consertados, ou substituídos, admitindo-se a intervenção de 
peritos, contratados de comum acordo. 
 

A indenização relativa à desvalorização estará limitada pela diferença, se positiva, 
entre o valor declarado no item 1.3 desta cláusula, para o objeto sinistrado, e a soma das 
quantias correspondentes ao custo da restauração, conserto e/ou substituição do objeto, aos 
honorários de peritos, se houver, e às despesas garantidas no item 1.6 - II, acima. 

 
1.9 A Seguradora, independentemente de autorização do Segurado, ao invés de 

pagar, ao terceiro reclamante, proprietário dos objetos de arte segurados, eventual indenização 
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em espécie, poderá propor, ao mesmo, a substituição ou o conserto de qualquer objeto perdido 
ou danificado. 
 

1.9.1 Caberá ao terceiro reclamante, proprietário dos objetos de arte 
segurados, a escolha da forma de pagamento da indenização. 

 
1.9.2 Na impossibilidade de reposição do objeto de arte segurado, à época 

da liquidação, a indenização será paga em dinheiro. 
 
1.10 Em caso de sinistro, a Seguradora se reserva o direito de exigir a comprovação do 

valor declarado pelo beneficiário do seguro. 
 

RATIFICAÇÃO 
 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas ou 
canceladas pela presente Cobertura Adicional. 
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Nº 104 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA TRANSPORTE DE “CONTAINERS” 
 

1.1 Fica entendido e acordado que a cobertura concedida por esta apólice se 
estende ao transporte de containers de propriedade de terceiros. 

 
1.2 Além dos riscos não cobertos relacionados na Cláusula 2 das Condições 

Gerais desta apólice, FICA EXPRESSAMENTE EXCLUÍDA A COBERTURA DA 
RESPONSABILIDADE POR DANOS MATERIAIS PROVENIENTES DIRETA OU 
INDIRETAMENTE DO USO, DESGASTE ORDINÁRIO E/OU DETERIORAÇÃO GRADUAL 
DOS CONTAINERS 

 
1.3 Na documentação fiscal hábil que acompanhar o container, o Segurado se 

obriga a indicar o número, a marca e o valor correspondentes. 
 

RATIFICAÇÃO 
 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas ou 
canceladas pela presente Cobertura Adicional. 
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Nº 105 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA TRANSPORTE DE VEÍCULOS TRAFEGANDO 
POR MEIOS PRÓPRIOS 
 

1.1 Fica entendido e acordado que a cobertura concedida por esta apólice se 
estende ao transporte de veículos terrestres automotores, de propriedade de terceiros, 
trafegando por meios próprios. 

 
1.2 O Segurado se obriga a indicar a marca, o modelo, o tipo, o ano, o chassis, a 

placa (se cabível), e a Importância Segurada dos veículos objeto desta Cláusula Específica, na 
documentação fiscal hábil que os acompanhar 

 
1.2.1 Para os efeitos desta cobertura, a Importância Segurada de cada 
veículo deverá ser igual ao valor constante da Nota Fiscal (no caso de veículos 
novos, zero Km, sem licença) ou igual ao valor constante em revistas 
especializadas (no caso de veículos usados), estipulada nas Condições 
Particulares. 
1.2.2 Fica ainda acordado que os motoristas dos veículos objeto desta 
Cláusula Específica deverão ter vínculo contratual com o Segurado. 

 
RATIFICAÇÃO 
 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário - Carga que não tenham sido alteradas ou 
canceladas pela presente Cobertura Adicional. 
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CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE ATAQUES CIBERNÉTICOS (Cl. 380 de 
10/11/2013) 

1.1 SALVO APENAS AO ITEM 1.2 ABAIXO, FICA ENTENDIDO E CONCORDADO QUE ESTE 
SEGURO NÃO COBRE EM HIPÓTESE ALGUMA, PERDA, DANO, RESPONSABILIDADE 
OU DESESA DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADAS POR, OU CONTRIBUIDAS 
POR, OU DECORRENTES DO USO OU OPERAÇÃO, COMO FORMA DE CAUSAR 
DANO, DE QUALQUER COMPUTADOR, SISTEMA, DE COMPUTADOR, SOFTWARE  
OU PROGRAMA DE COMPUTADOR, CÓDIGO DOLOSO, VÍRUS OU PROCESSO DE 
COMPUTADOR OU QUALQUER OUTRO SISTEMA ELETRÔNICO. 
 

1.2 QUANDO ESTA CLÁUSULA FOR APLICADA EM APÓLICES GARANTINDO RISCOS DE 
GUERRA, GUERRA CIVIL, REVOLUÇÃO, REBELIÃO, INSURREIÇÃO OU TUMULTO 
CIVIL DECORRENTE DOS MESMOS, OU QUALQUER ATO HOSTIL COMETIDO POR 
OU CONTRA QUALQUER PODER BELIGERANTE, OU TERRORISMO OU QUALQUER 
PESSOA AGINDO POR MOTIVOS POLÍTICOS , O ITEM 1.1 NÃO OPERARÁ PARA 
EXCLUIR PERDAS (QUE DE OUTRA FORMA SERIAM COBERTAS) DECORRENTES 
DO USO DE QUALQUER COMPUTADOR, SISTEMA DE COMPUTADOR, OU 
SOFTWARE OU PROGRAMA DE COMPUTADOR OU QUALQUER OUTRO SISTEMA 
ELETRÔNICO DE LANÇAMENTO E/OU SISTEMA DE ORIENTAÇÃO E/OU MECANISMO 
DE FOGO DE QUALQUER ARMA OU MISSIL.  
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CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE DANOS POR INFORMAÇÃO 
TECNOLOGICA (NMA 2928) 

FICA ENTENDIDO E CONCORDADO QUE ESTE SEGURO NÃO COBRE EM HIPÓTESE 
ALGUMA, SINISTROS OCORRIDOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE, EM CONSEQUÊNCIA 
DE: 

(I)  PERDA, ALTERAÇÃO OU DANO DE INFORMAÇÃO TECNOLÓGICA OU DADOS; 
OU 

(II)  REDUÇAO NA FUNCIONALIDADE, DISPONIBILIDADE OU OPERAÇÃO DE UM 
SISTEMA DE COMPUTADOR, HARDWARE, PROPGRAMA, SOFTWARE, BASE 
DE DADOS, MICROCHIP, CIRCUITO INTEGRADO OU DISPOSITIVO DO 
EQUIPAMENTO ELETRÔNICO, COMPUTADOR OU NÃO, ESTÃO EXCLUIDOS A 
MENOS QUE SEJAM DANOS EM CONSEQUÊNCIA DOS RISCOS COBERTOS 
DEFINIDOS NAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS  PARA CADA COBERTURA  
CNTRATADA QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DA APÓLICE. 


